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Brasília, ' de novembro de 1972. 

0 0301 
Ne 

Encaminha Projeto de Lei 
ne 930-B, de 1972. * (J. Çtucctú . 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce- 
lência, a fim de que se digne submetê-lo â consideração do Senado 
Federal, o Projeto de Lei n^ 930-B, de 1972, que "dispõe sobre a 
profissão de empregado doméstico e dá outras providências", aprecia 
do pela Câmara dos Deputados nos termos do art. 51 e seus parágrafos, 
da Constituição da República. 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais distin- o» 
ta consideração. 

^ .cw 9^9- 

/ DEPUTADO JOSE HADDAD 
I Suplente em exercício da 1^ Secretaria 

ANEXOS: \ 

Avulsos do Projeto 

Ficha de Sinopse 

Autógrafos 

Redaçao Final 

Mensagem n? 289, digo, 298, de 11.10.72; E.M. 240, de 11.10.72, do 

MTPS - Of. n? 900, de 11.10.72, do Gab. ;Civil da P. da República 

Legislação citada 

xf 

A Sua Excelência o Senhor Senador NEY BRAGA, 
Primeiro Secretário do Senado Federal. 

SENADO FEDERAL 

Protocolo-Geral 
P.L.C. 

PI a. 7-2^ 



Dispõe sobre a profissaer de empregado 
doméstico^e" dâ outras providências. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. _ Ao empregado doméstico, assim 
considerado aquele que presta serviços de natureza continua e de fina 
lidade nao lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial des 
tas, aplica—se o disposto nesta lei. 

Art. Z5 - Para admissão ao emprego deve 
rá o empregado doméstico apresentar; 

I — Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; 

II - atestado de boa conduta; 

III - atestado de saúde, a critério do em 
pregador. 

Art. 39 - 0 empregado doméstico terá di 
reito a férias anuais remuneradas de 20 (vinte) dias úteis, após cada 
período de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou fa 
mília. 

Art. 45 - Aos empregados domésticos são 
assegurados os benefícios e serviços da Lei Orgância da Previdência So 
ciai, na qualidade de segurados obrigatórios. 

Art. 52 - Os recursos para o custeio do 
plano de prestações provirão das contribuições abaixo, a serem reco - 
Ihidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte àquele a que 
se referirem e incidentes sobre o valor do salário-minimo da região; 

1-8% (oito por cento) do empregador; 

II - 8% (oito por cento) do empregado do 
mêstico. 

Parágrafo único. A falta do recolhimen 
to, na época própria, das contribuições previstas neste artigo, sujei 
tarâ o responsável ao pagamento do juro moratório áe 1% (um por cen- 
to) ao mês, além da multa variável de 10^ (dez por cento) a 50^ (cin- 
qtienta por cento) do valor do débito. 

Art. 62 - Nao serão devidas quaisquer 
das contribuições discriminadas nos itens II a VII da Tabela constan- 

SENADO FEDERAL 
Protocolo-Geral 



te do art. 3° do Decreto 60.466, de 14 de março de 1967' 

Art. 79 - Esta lei será regulamentada no 
prazo de 90 (noventa) dias, vigorando 30 (trinta) dias apôs a publica- 
ção do seu regulamento. 

contrário. 
Art. 8^ - Revogam-se as disposições em 

9 
CAMARA DOS DEPUTADOS, em de ngyémhrç 
de 1972. 

SENADO FEDERAL 
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MENSAGEM N? 29g 

rJ-zx-, 
w 

^EXCELENTÍSSIMO^ SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO_NACIQUAL: 

r-K-v- C—y-^- C^-iC^ y y . A^y , ^ 

No-i do ant-igo 51 cta ConòtTzúXTÇ-a 

e paia 02.1 apiícTado no* piazoÁ n&Ze. iz^ziTdoi,, ttnho a 

honia de òubme.te,i a z&zvada dztThzia^do de. Voò&aA Exce- 

£êncx.a^, acompanhado de ExpoiÃ.ç.ão de Mo^:x.uo4 do Senhol 

Mlnlòtio de Eòtado do Tiabatko e Vievldencla Social, o a 

nexo piojeto de lei que "dispõe òobie a pioilbido de em- 

pregado domeòtlco". 

Bia&Zlla, em 11 de oaíabro de 7 972. 
/ , 

SENADO FEDERAL 
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EM/SG/NO 240 Brasil ia,11 de outubro de 1972 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter a elevada apreciação de 

Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei que objetiva regula- 

mentar a profissão do empregado domestico, outorgando-1he,ao me£ 

mo tempo, o ingresso no sistema Geral da Previdência Social. Iria 

ta-se de providência da maior relevância e magnitude, que vem siu 

prir uma real lacuna em nossa legislação social-trabalhista. 

Apôs minuciosos estudos efetuados pela Assessoria 

Técnica da Secretaria-Geral deste Ministério, exame e análise de 

valiosos subsídios forneci dos por inúmeros projetos de lei que 

tramitaram ou tramitam pelo Congresso Nacional, atendendo ãs coii 

veniências do bem comum e aos superiores interesses da Justiça So 

ciai, resultou a elaboração do referido anteprojeto, cujas carac 

terísticas, por sua simplicidade e alcance, o situam em plano 

muito mais elevado e completo do que as tentativas feitas ante- 

riormente, inclusive nas duas casas do Poder Legislativo. 

Com efeito, na definição de empregado doméstico, 

foi introduzida a referência ao trabalho contínuo, para que o 

trabalho eventual se exclua dessa regulamentação; mas foi aceita 

a exigência dos atestados de boa conduta e de saúde, para admis- 

são ao emprego, como ocorre com a maioria dos empregados, embora 

fique o segundo ao livre critério do empregador. 

SENADO FEDERAL 
Protocolo-Geral 
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Quanto as ferias, o anteprojeto segue a orientação 

da CLT, já que nenhum inconveniente parece oferecer sua extensão 

aos empregados domésticos, de vez que não existe motivo plausí- 

vel para a redução desse período. 

que de mais importante se deve conceder aos empregados domésticos, 

desde que essa filiação se faça segundo o regime geral de presta- 

ções concedidas pelo Instituto Nacional de Previdência Social,com 

o necessário custeio ã sua cobertura, decorrente da contribuição 

de 8% (oito por cento) do empregado e 8% (oito por cento) do em- 

pregador, incidentes sobre o salario-mínimo regional, excluídas 

todas as demais parcelas integrantes da chamada taxa única. 

regulamentação da nova lei, de que dependerá, inclusive, sua pró- 

pria vigência. 

Aproveito o ensejo para apresentar a Vossa Excelên 

cia os protestos de meu mais profundo respeito. 

A filiação obrigatória ã Previdência Social e o 

0 anteprojeto prevê ainda um prazo razoável para a 

JULIO BARATA 

TT/ajm.(SG) 

p.t.c. 

Fls. <du— 
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PROJETO DE LEI 
i 

j 0 * 

Dispõe sobre a profissão de empre 

gado doméstico. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ao empregado doméstico, assim 

considerado aquele que presta serviços de natureza contínua 

e de finalidade não lucrativa à pessoa ou â família, no âmbi 

to residencial destas, aplica-se o disposto nesta lei. 

Art. 29 - Para admissão ao emprego deve 

rã o empregado doméstico apresentar; 

1 - Carteira de Trabalho e Previdência So 

ciai; 

II - Atestado de boa conduta; 

III - Atestado de saúde, a critério do em 

pregador. 

Art. 39-0 empregado doméstico terá di 

reito a férias anuais remuneradas de 20 (vinte) dias úteis, 

após cada período de doze meses de trabalho, prestado ã mesma 

pessoa ou família. 

Art. 49 - Aos empregados domésticos são 

assegurados os benefícios da Lei Orgânica da Previdência So 

ciai, na qualidade de segurados obrigatórios. 

Art. 59 - Os recursos para o custeio do 

plano de prestações provirão das contribuições abaixo, a se 

rem recolhidas pelo empregador até o último dia do mês seguin 

te aquele a que se referirem e incidentes sobre o valor 

SENADO FEDERAL 
Protocolo-Geral 
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do salãrio-mínimo da região: 

1-8% (oito por cento) do empregador; 

II - 8% (oito por cento) do empregado do 

mestiço. 

Parágrafo único - A falta de recolhimento, 

na época própria, das contribuições previstas neste artigo, 

sujeitará o responsável ao pagamento do juro moratório de 

1% (um por cento) ao mês, além da multa variável de 10% (dez 

por cento) a 50% (cinquenta por cento) do valor do débito. 

Art. 69 - Não serão devidas quaisquer das 

contribuições discriminadas nos itens II a VII, da Tabela 

constante do Art. 39 do Decreto n9 60.466, de 14 de março de 

1967. 

Art. 79 Esta lei será regulamentada no 

prazo de 90 (noventa) dias, vigorando 30 (trinta) dias após 

a publicação do seu Regulamento. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em con 

trário. 

SENADO FEDERAL 
Protocolo-Geral 

P.L.C. ^€>'7 3. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO n2 60,1x66, de lZ| de marco de 1967 

Expede nova regulamentação ao artigo 35 da Lei 

nQ Iu863, de 29 de novembro de 1965» e ou- 

tras providencias. 

Art. 3° As contribuições a que se referem os artigos anteriores integrarão. 
r' com as da previdência social, uma taxa única de 25,8% (vinte e cinco e oito déci 

mos por cento) incidente, mensalmente, sóbre o "salário de contribuição", deíinico. 
na legislação da previdência social e assim distribuída: 

TABELA I 

CONTRIBUIÇÕES | Dos Segurados 1 Das Emprséi 
  !i .!   

! í 
I — Geral da Previdência   1 8,0% 1 8,0% 

11 — 13.° Salário       i ! Wç 
III — Salário-família    i I f.3% 
ÍV — Salário-família      1 t 

V — Serviço Nacional de Aprendizagem Industria! j S 
(SENAI) ou Cpmercial (SENAC)   1 | 1,0% 

VI — Serviço Social da Indústria (SESI) ou do Co- | ! 
mércio (SESC)   ! j 1,5% 

Vn — Instituto Nacional do DesenvoMmenco Agrário 
(INDA)    I t, O.4"3 

- ■ , 

   1 8,0% ! 17,6% 

  j, L - 

TOTAL     1 i 25,S0r 

SENADO FEDERAL 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 930. DE 1972 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM 298/72 

Dispõe sobre a profissão de empregado do- 

mestico. 
k 

(Xs Comissões de Constituição e Justiça, de Le- 

gislação Social e de Finanças). 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N? 930-A, de'1972 

Dispõe sobre a profissão, de emprega- 
do doméstico; tendo pareceres-, da 
Comissão de Constituição e Justi- 
ça, pela constitucionalidade e jurí- 
dicidade, com voto em separado dos 
Srs. Alceu Collares e Lysãneas Ma- 
ciel; da Comissão de Legislação So- 
cial, pela aprovação; e, da Comis- 
são de Finanças, pela aprovação, 
com substitutivo. Pareceres ãs 
emendas de Plenário: da .omissão 
de Constituição e Justiça, pela re- 
jeição, contra os votos dos senho- 
res José Bonifácio Neto, Alceu Col- 
lares e Lysãneas Maciel; e, das Co- 
missões de Legislação Social e de 
Finanças, pela rejeição. 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N? 298, DE 1972 

(PROJETO DE LEI N? 930. DE 1972 
A A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 
0 Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Ao empregado doméstico, 

assim considerado aquele que presta 
serviços de natureza contínua e ae 
íinalidade não lucrativa a pessoa ou 
a família, no âmbito residencial des- 
tas, aplica-se o disposto nesta lei. 

Art. 2.° Para admissão ao emprego 
deverá o empregado doméstico apre- 
sentar; 

1 — Carteira de Trabalho e Previ- 
dência Social; 

H Atestado de boa conduta; 
. ~ ' Atestado de saúde a cri- tério do empregador. 

» 

Art. 3.° O empregado doméstico 
terá direito a férias anuais remune- 
radas de 20 (vinte) dias úteis, após 
cada período de doze meses de tra- 
balho, prestado à mesma pessoa ou 
família. 

Art. 4.° Aos empregados domés- 
ticos são assegurados os benefícios da 
Lei Orgânica da Previdèccia Social, 
na qualidade de segurados obriga- 
tórios. 

Art. 5.° Os recursos para o custeio 
do plano de prestações provirão das 
contribuições abaixo, a serem reco- 
lhidas pelo empregador aré o último 
dia do mês seguinte àquele a qus 
se referirem e incidentes sobre o 
valor do salário-minimo úa região: 

I — 8% (oito por cento) do empre- 
gador; 

XI — 8% (oito por centc.i ao em- 
pregado doméstico. 

Parágrafo único. A falta de reco- 
lhimento, na época própria das con- 
tribuições previstas neste artigo, su- 
jeitará o responsável ao pagamento 
do juro moratório de 1% (um por 
cento) ao mês, além da muita va- 
riável de 10% (dez por cento) a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do 
débito. 

Art. i6.0 Não serão devidas quais- 
quer dàs contribuições discriminadas 
nos itens II a VII, da Tabela cons- 
tante do Art. 3.° do Decreto n.0 P0.466, 
de 14 de «março de 1967. 

Art. 7.° Esta lei será regulamen- 
tada no prazo de 90 (noventa) dias, 
vigorando 30 (trinta) dias após a 
publicação do seu Regulamento. 

Art. 8." Revogam-se as disposições 
em contrário. 

SENADO FEDERAL 
Protocolo-XJeral 

P.L.C, f#//-* 

FlB./#—- 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO N° 60.466 — DE 44 DE 

MAEÇO DE 1967 
Expede nova regulamentação ao arti- 

go 35 ãa Lei n° 4.863, de 29 de no- 
vembro de 1965, e dá outras provi- 
dências. 

Art. S1 As contribuições a que se 
referem os artigos anteriores integra- 
rão com as da previdência social, 
uma taxa única de 25,8% (vinte e 
cincò e oito décimos por cento) nci- 
dente, mensalmente, sobre o 'salário 
de contribuição", definido na legis- 
lação da previdência social e assim 
distribuída: 

TABELA I 

i 
1 

CONTRIBUIÇÕES 

1 

Dos Segurados Das Empresas 

I 
1 

— Geral da Previdência  i 8,0% 8,0% 
II — 13° Salário  | 1,2% 

III - Salário-Famílía | 4,3% 
IV — Salário-família  | 1,4% 
V — Serviço Nacional de Aprendi-| 

zagem Industrial (SENAI) ou| 
Comercial (SENAC)  1 1.0% 

VI — Serviço Social da Indústria | 
(SESI) ou do Comércio-  | 
(SESC)  | 1,5% 

VII — Instituto Nacional do Desan-| 
volvimento Agrário (INDA) .| 

1 
0,4% 

1 
1 

  1 
1 
1 

8,0% 17,8% 

TOTAL 25,8% 

MENSAGEM N0 298, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional; 

Nos termos do artigo 51 da Cons- 
tituição, e para ser apreciado nos pra- 
zos nele referidos, tenho a nonra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi- 
nistro de Estado do Trabalho e Pre- 
vidência Social, o anexo projeto de 
lei que "dispõe sobre a profissão de 
empregado doméstico". 

Brasília, em 11 de outubro de 1972. 
— Emilio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS EM/SG 
N° 240, DE 11 DE OUTUBRO DE 
1972, DO MINISTÉRIO DO TRABA- 

LHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Excelentísimo Senhor Presidente da 

República 
Tenho a honra de submeter à ele- 

vada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo anteprojeto de lei que objetlva 
regulamentar a profissão do emprega- 
do doméstico, outorgando-lhe, ao mes- 
mo tempo, o ingresso, no sistema Ge- 
ral da Previdência Social. Trata-se 
de providência da maior relevância e 
magnitude, que vem suprir uma real 
lacuna em nossa legislação social- 
trabalhista. 



Após minuciosos estudos efetuados 
pela Assessoria Técnica da Secreta- 
ria-Geral deste Ministério, exame e 
análise de valiosos subsídios forneci- 
dos por inúmeros projetos de lei que 
tramitaram ou tramitara pelo Con- 
gresso Nacional, atendendo às conve- 
niências do bem comum e aos supe- 
riores interesses da Justiça Social, re- 
sultou a elaboração do referido ante- 
projeto, cujas características, por sua 
simplicidade e alcance, o situam em 
plano muito mais elevado e completo 
do que as tentativas feitas anterior- 
mente, inclusive nas duas casas do 
Poder Leigslativo. 

Com efeito, na definição de empre- 
gado doméstico, foi introduzida a re- 
ferência ao trabalho contínuo, para 
que o trabalho eventual se exclua des- 
sa regulamentação; mas foi aceita a 
exigência dos atestados de boa con- 
duta e de saúde, para admissão ao 
emprego, como ocorre com a maio- 
ria dos empregados, embora fique o 
segunde ao livre critério do empre- 
gador . 

Quanto às férias, o anteprojeto se- 
gue a orientação da CLT, já que ne- 
nhum inconveniente parece oferecer 
sua extensão aos empregados domés- 
ticos, de vez que não existe motivo 
plausível para a redução desse pe- 
ríodo. 

A filiação obrigatória à Previdência 
Social é o que de mais importante se 
deve conceder aos empregados do- 
mésticos, desde que essa filação se 
faça segundo o regime geral de pres- 
tações concedidas pelo Instituto Na- 
cional de Previdência Social, com o 
necessário custeio à sua cobertura, de- 
corrente da contribuição de 8% (oito 
por cento) do empregado e 8% (oito 
por cento do empregador, incidentes 
sobre o salário-mínimo regional, ex- 
cluídas todas as demais parcelas in- 
tegrantes da chamada taxa única. 

O anteprojeto prevê ainda um pra- 
zo razoável para a regulamentação da 
nova lei, de que dependerá, nclusi- 
ve, sua própria vigência. 

Aproveito o ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os protestos de 
meu mais profundo respeito. Júlio 
Barata. 

Of. n° 900-SAP-72 
Em 11 de outubro de 1972 

Excelentísismo Senhor Primeiro 
Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem do Ex- 

celentíssimo Senhor Presidente da 
República, acompanhada.de Exposi- 
ção de Motivos do Senhor Ministro de 
Extado do Trabalho e Previdência So- 
cia,!, relativa a projeto de lei que "dis- 
põe sobre a profissão de empregado 
doméstico". 

Aproveito a oportunidade para re- 
novar a Vossa Excelência protestos de 
elevada estima e consideração. — 
João Leitão de Abreu, Ministro Ex- 
traordinário para os Assuntos do Ga- 
binete Civil. * 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLE- 
NÁRIO 

N° 1 
Autor; Deputado Adhémar Ghisi 
Emenda ao Projeto de Lei n° 930-72 
O artigo Io passa a ter a seguinte 

redação: 
Art. Io — Ao empregado doméstico, 

assim considerado aquele que presta 
serviços de natureza contínua e da 
finalidade não lucrativa, mediante re- 
muneração estabelecida expressamen- 
te, à pessoa ou à família, no âmbito 
residencial destas, aplica-se o dispos- 
to nesta lei. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 
1972. — Deputado Adhémar Ghisi. 

Justificativa 

A inserção da expressão "mediante 
remuneração estabelecida expressa- 
mente", objetiva evitar uma amplia- 
ção descabida, abrangendo aqueles 
que não sendo propriamente empre- 
gados domésticos — por viverem de 
favor ou serem parentes prestam ser- 
viços contínuos à família que os obri- 
gou. 

E' mister serem tomadas medidas 
acauteladoras para que este Projoro 
de Lei, de inspiração social e huma- 
na tão meritória, não acabe por criar 
um ónus insuportável para o INPS. 

N0 2 

Autor: Deputado Adhémar Ghisi 
Emenda ao Projeto de Lei n° 930-72 
O item III do Art. 2o terá a se- 

guinte redação: 
"Item III — Atestado de saúde, pas- 

sado gratuitamente por estabeleci- 



mento de saúde pública, a critério do 
empregador". 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 
1972. — Deputado Aãheviar Ghisi. 

Justificativa « 
A emenda pretende atingir doía 

fins: 
a) evitar despesas para o emprega ■ 

do doméstico ao lhe ser exigido o ates- 
tado de saúde, e, 

b) permitir que os órgãos de saúde 
pública tenham condições de aperfei- 
çoar um controle sanitário da popu- 
lação, e começar por aqueles que se 
enquadram na profissão de "empre- 
gados domésticos". 

N° 3 
Autor: Deputado Adhémar Ghisi 
Emenda ao Projeto de Lei n° 930-72 
Acrescente-se um parágrafo único 

ao artigo 2o, com a seguinte redação: 
Parágrafo único. A Carteira do 

Trabalho e Previdência Social só sêrá 
expedida mediante a declaração de 
duas pessoas idóneas comprovando ser 
o pleiteante empregado doméstico". 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 
1972. — Deputado Adhémar Ghisi. 

Justificativa 
Continuamos insistindo em que o 

Poder Público deva se armar de to- 
das as cautelas visando a atender 

■apenas os que realmente exerçam a 
profissão de "empregados domésti- 
cos". 

O presente projeto de lei se presta 
magnificamente, como está redigido, 
para que a metade da população bra- 
sileira passe a integrar o Sistema Ge- 
ral da Previdência Social. Dal as me- 
didas preventivas que nele devem ser 
inseridas. 

N° 4 
Autor: Deputado Adhémar Ghisi 
Emenda ao Projeto de Lei n0 930-72 
Acrescente-se um parágrafo • único 

ao artigo 3o do Projeto de Lei número 
"Parágrafo único. O juízo traba- 

lhista será o competente para dirimir 
as questões emergentes do benefício 
previsto neste artigo". 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 
1972. — Deputado Adhémar Ghisi. 

Justificativa 
No Projeto de Lei não existe men- 

ção de como as partes deverão proce- 
der para dirimir qualquer controvér- 
sia, porventura surgida do cumpri- 
mento do seu Art. 3". A emenda tem, 
pois, a finalidade, de estabelecr a 
com-petência da Justiça do Trabalho 
para esse fim. 

N" 5 
Autor: Deputado Adhémar Ghisi 
Emenda ao Projeto de Lei n" 930-72 
O art. Io passará a ter a seguinte 

redação; 
Art. 4o — Aos empregados domés- 

ticos, na qualidade de segurados obri- 
gatórias, e seus dependentes, são as- 
segurados os benefícios da Lei 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, Lei Orgânica 
da Previdência Social, e alterações 
posteriores". 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 
1972. — Deputado Adhémar Ghisi. 

Justificativa 

A emenda objetiva tornar mais cla- 
ro o texto do art. 4o, a fim de que 
os dependentes dos empregados do- 
mésticos, que são considerados segu- 
rados obrigatórios, possam estar ga- 
rantidos peles benefícios previstos na 
Lei Orgânica da Previdênica Social 
(LOPS). 

Aliás, não se poderia compreender 
que os filhos menores ou incapazes, 
por exemplo, do empregado domésti- 
co, não pudessem estar enquadrados, 
como dependentes desse segurado 
obrigatório. 

N° 6 
PROJETO DE LEI N° 930,-DE 1972 
(Dispõe sobre a profissão de empre- 

gado doméstico) 
Acrescente-se ao artigo 4o o seguinte 

parágrafo; 
"Parágrafo único. Serão tam- 

bém aplicáveis aos empregados 
domésticos, no que couber, âa 
disposições da legislação relativa 
ao seguro de acidentes do traba- 
lho". 

Justificação 
Foi precisamente através da pro- 

teção dos trabalhadores contra os ris- 



cos de acidentes do trabalho que teve 
Início, na Alemanha de Bismarck, a 
previdência social. 

Entre nós, observou-se igual, pre- 
cedência, eis que a primeira lei de 
seguro social (Decreto Legislativo nú- 
mero 4.862, de 24 de janeiro de 19231 
íoi antecedida pela legislação de aci- 
dentes do trabalho, de 1919. 

Entretanto, somente a partir da 
promulgação do Decreto-lei n0 7.936, 
de 1944, preconizou o legislador brasi- 
leiro a integração do seguro de aci- 
dentes do trabalho na previdência 
social, finalmente realizada pela Lei 
n" 5.316, de 1967. 

O próprio texto constitucional vi- 
gente, através do item XVI do arti- 
go 165 assegura aos trabalhadores, en- 
tre outros direitos; 

"previdência social nos casos de 
doença, velhice, invalidez e mor- 
te, seguro-desemprego, seguro 
contra acidentes do trabalho e 
proteção da maternidade median- 
te contribuição da União, do em- 
pregador e do empregado". 

Presentemente, portanto, previdên- 
cia social e seguro contra acidentes 
do trabalho se interpenetram embora 
a disciplinação da matéria conste ce 
estatutos legais autónomos, a primei- 
ra através da Lei Orgânica da Pre- 
vidência Social e o segundo median- 
te a Lei n" 5.316, de 14 de setembro 
de 1967. 

Nada justifica, entretanto, a exclu- 
são dos empregados domésticos dos 
benefícios previstos na legislação de 
seguro de acidentes do trabalho pois 
dessa forma, sempre que vier a ficar 
inválido não terá direito à nenhuma 
proteção social, quando a invalidez 
decorrer de acidente. Seus dependen- 
tes, , por igual, no caso de morte do 
empregado provocada por acidente do 
trabalho, não fará jus à pensão, a 
cargo do Instituto Nacional da Previ- 
dência Social (ISPS). 

Além disso, a tarifa de seguro é, no 
caso, extremamente reduzida, o que 
reforça a tese da conveniência da ex- 
tensão ao empregado doméstico da le- 
gislação acidentária, para sua ade- 
quada e completa proteção e amparo 
sem encargos significativos para o 
empregador. 

É o objetivo da presente emenda. 
— Deputado Wilson Braga. 

N° 7 

Emenda ao Projeto de Lei n0 930-72 
Autor: Deputado Adhémar Ghisi 
O Art. 6° passa a ter a seguinte re- 

daçâo: 
"Art, 6o — Não serão devidas quais- 

quer das contribuições discriminadas 
nos itens II a VII, da tabela cons- 
tante do art. 3o do Decreto n» 60.466, 
de 14 de março de 1967, e do item II 
do art. 53, do Decreto 69.919, de 11 
de janeiro, combinado com o item II 
do art. 15 da Lei Complementar nú- 
mero 11 de 25 de maio de 1971". 

Justificativa 
Pelo Decreto n° 69.919, de 11 de ja- 

neiro de 1972, que regulamentou a ^ei 
Complementar n0 11, de 25 de maio 
de 1971, o legislador procedeu a uma 
elevação percentual no item VII ria 
tabela constante do Art. 3o do De- 
creto n" 60.466 de 14 de março de 1967, 
que passou para 26% (Item II do 
art. 15 da Lei Complementar n" 11, 
sendo que para a FUNRURAL toca- 
rá 2,4%). 

Esse percentual é exatamente a 
maior fonte de receita do Programa 
de Assistência do Trabalhador Rural 
(PRORURAL). 

A emenda torna-se necessária ten- 
do em vista que. segundo o desejo 
expresso do. Executivo, nem o empre- 
gado, nem o empregador, devem ar • 
car com o ónus maior do que aquele 
previsto nos itens I e II do art. 5o 

do Projeto. 
Sala das Sessões, em 18 de outubro 

de 1972. — Adhémar Ghisi. 
N° 8 

Autor: Deputado Adhémar Ghisi 
Emenda ao Projeto de Lei n" 930-72 

O art. 7o passará a ter a seguinte 
redação: 

Art. 7o — Esta lei será regulamen- 
tada até o dia Io de maio de 1973, e 
entrará em vigor nessa data." 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 
1972. — Deputado Adhémar Ghisi. 

Justificativa 
Pela importância da lei através da 

qual procura o Poder Público enqua- 
drar no Sistema Geral da Previdência 



Social, uma ativa e numerosa classe 
de trabalhadores brasileiros, conside- 
ramos indicada a data de Io de maio 
— Dia Universal do Trabalho — para 
que nela a nova legislação entre em 
vigor. 

Ademais, pela emenda concede-se 
mais alguns dias ao Governo, para 
que ele melhor possa regulamentar 
tão especial diploma. 

N° 9 
Projeto n" 930-72 

Emenda 
Inclua-se onde couber: 

Art. Poderão ser abatidas da renda 
bruta das pessoas físicas as impor- 
tâncias pagas ao empregado domésti- 
co a título de salário, bem como o to- 
tal das contribuições sociais devidas 
pelo empregador nos termos da pre- 
sente lei. 

Sala das Sessões, 17 de outubro de 
1972. — Agostinho Rodrigues. 

Justificativa 
O presente projeto é dos mais jus- 

tos e oportunos. Seu alcance social ê 
dos mais relevantes, porque ele vem 
ao encontro dos anseios de uma pon- 
derável parcela de trabalhadores, até 
então marginalizados. Em boa hora 
o Governo Federal bem bem inspira- 
dos em suas iniciativas, vem preen- 
cher uma Sentido lacuna em nossa le- 
gislação trabalhista e prevldenciária. 

Entretanto, para que a lei alcance 
os justos objetivos em toda a sua ple- 
nitude, é conveniente e medida alta- 
mente equânime, que seja assegurado, 
ao empregador, o direito de abater de 
sua renda bruta ae importâncias com 
que se viu onerado, com o advento da 
presente lei. E' este o objetivo da 
emenda. 

, N.° 10 

PROJETO DE LEI N.0 930-72 
O art. 6." passa a ter a seguinte 

redação: 
"Art. 6.° Não serão devidas quais- 

quer das contribuições discriminadas 
nos itens III a VII, da Tabela cons- 
tante do art. 3.°, do Decreto n.0 GO.466, 
de 14 de março de 1967." 

Sala das Sessões. — Freitas Diniz 

N.° 11 

PROJETO DE LEI N° 930-72 

Onde couber: 

Art. Aplicam-se aos empregados 
domésticos as disposições da Lei nú- 
mero 5.107, de 13 de setembro de 1966. 

Sala das Sessões. — Freitas Diniz 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e II — Relatório e voto do Relatos 
Não se concebia que o empregado 

doméstico fosse a única categoria de 
trabalhadores marginalizada da le- 
gislação trabalhista prevldenciária. 

O Governo há pouco contemplou o 
trabalhador rural que, igualmente, es- 
tava afastado da legislação prevlden- 
ciária. Agora com o Projeto n.0 930-72. 
contempla o empregado doméstico, 
dando-lhe segurança e proporcionando 
um futuro mais tranquilo. 

Constitucional e jurídico é o nosso 
parecer, SMJ. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 
1972. — Alfeu Gasparini, Relator. 

III —- Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição^ e Justi- 
ça, em reunião de sua Turma "A", rea- 
lizada em 19-10-72, opinou, unamme- 
memente, pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto n." 930-72, nos 
termos do parecer do Relator. Os 
Senhores Alceu Collares e Lysaneas 
Maciel, apresentaram voto em sepa- 
rado. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: José Bonifácio, Presiden- 
te, Alfeu Gasparini, Relator, Airon 
Rios, Alceu Collares, Cantídio Sam- 
paio, Élcio Álvares, Homero Santos, 
José Bonifácio Neto, Lysaneas Ma- 
ciel, Luiz Braz e Manoel Taveira. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 
1972. — José Bonifácio, Presidente; 
Alfeu Gasparini, Relator. 

VOTO EM SEPARADO DO 
DEPUTADO ALCEU COLLARES 

A dignidade do trabalho humano 
reclamava, urgentemente, contra o re- 
gime de excepcionalidade em que 



sempre viveram os empregados do- 
mésticos. Todos os estudiosos dos 
problemas sociais foram sensibiliza- 
dos com a condição do "filho espúrio" 
da legislação social-trabalhista brasi- 
leira. Urgia que se promovesse a 
profissão, dando às condições de tra- 
balho deste empregado, novos e se- 
guros alicerces, além de incentivar 
sua ascensão social. 

Várias tentativas foram feitas, no 
Poder Legislativo, para sanar a dis- 
criminação da lei. Muitas delas fo- 
ram embasadas em longas e minucio- 
sas pesquisas de caráter social mas 
nenhuma logrou aprovação em Ple- 
nário, quando lá conseguiam chegar. 

Temos agora, em mãos, o Projeto 
n.° 830-72, do Poder Executivo, que 
torna obrigatória a filiação do empre- 
gado doméstico à Previdência Social 
e determina o recolhimento da con- 
tribuição de 8% sobre o salário-mi- 
nimo da Região por parte do empre- 
gado, e a mesma quantia por parte 
do empregador, além de dar outras 
providências. 

E' a este Projeto, Senhores Depu- 
tados, que venho prestar minha cola- 
boração, através das emendas que su- 
jeito à apreciação dos meus ilustres 
pares. 

EMENDA N." 1 

O artigo 1.° do Projeto n.0 930-72. 
passa a ter a seguinte redação; 

"Art. 1.° Ao empregado que 
presta serviço remunerado, de na- 
tureza não eventual, à pessoa ou à 
família, no âmbito residencial des- 
tas, aplica-se o disposto nesta 1ei. 

Parágrafo único — Ficar ex- 
cluídos desta lei os motoristas par- 
ticulares, que serão regidos pela 
Consolidação das Leis do Tra- 
balho." 

Justificativa 
A Consolidação das Leis do Tra- 

balho, no seu art. 3.°, considera em- 
pregado toda pessoa fisica que presta 
serviço de natureza não eventual a 
empregador, sob a dependência deste, 
mediante salário. Não há especifica- 
ções, no corpo do direito social tra- 
balhista, com relação ao empregado, 
Pala-se, genericamente, do emprega- 
do, pessoa física. Não há razões maio- 
res para o acréscimo do termo "do- 

méstico", a este tipo especial de em- 
pregado, visto que a nova redação dr 
artigo, proposta pela nossa emenda, 
caracteriza, perfeitamente, no caput. a 
natureza do trabalho realizado, com 
os componentes da remuneração, da 
não eventualidade e da prestação de 
serviço à pessoa ou à família, no âm- 
bito residencial destas. 

Por outro lado, a falta do requisite 
remuneração daria margem à possi- 
bilidade de considerar-se a esposa, 
assim como os ascendentes e descen- 
dentes, como empregados domésticos, 
consoante a definição do art. 1.° do 
original do projeto de lei em epígrafe, 
Embora possa não ter sido este o espí- 
rito da mensagem, urge que se pre- 
vinam interpretações legais que sur- 
jam no futuro, pela necessidade do 
enquadramento de hiptóeses á lei. 

A coerência com a legislação tra- 
balhista levou-nos, em favor da me- 
lhor técnica legislativa, a usar a ex- 
pressão "não eventual", em abandono 
ao termo "contínuo". 

A ressalva feita ao motorista par- 
ticular, no parágrafo único, funda- 
menta-se em principio básico de que 
a igual profissão corresponde igual 
tratamento. Vejamos: o motorista 
particular, até esta data, inexplica- 
velmente, tem sido considerado como 
empregado doméstico pela Justiça do 
Trabalho, ao passo que o motorista 
profissional, considerado como tal 
aquele que presta serviço às empresas 
privadas ou à pessoa física sob rela- 
ção de emprego, é regido pela Con- 
solidação das Leis do Trabalho, ore. 
58 e 75, que tratam da jornada de 
trabalho, período de descanso, do tra- 
balho noturno e do quadro de horá- 
rio. O motorista profissional tem di- 
reito ao 13.° salário, a férias remune- 
radas, a férias proporcionais, a optar 
pelo Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço, ao salário-família, aos be- 
nefícios da Previdência Social e todo 
o elenco de direitos assegurados pelas 
leis trabalhista; e sociais. O motorista 
particular e o profisisonal deverão re- 
ceber igual tratamento da lei, razão 
pela qual fizemos a exclusão do Pa- 
rágrafo único, determinando que o 
motorista particular deverá ser regi- 
do pela Consolidação das Leis do Tra- 
balho. Assim posto, o empregado re- 
colherá 8% ao INPS e o empregador 
as contribuições discriminadas nos 



itens I a VII da Tabela constante do 
art. 3." do Decreto n." 60.466, de 14 
de março de 1967. E' uma contribui- 
ção justa, por parte do empregador, 
privilegiado pela possibilidade de 
manter ,a seus serviços, um motorista 
particular. 

EMENDA N.° 2 
O caput do art. 5.° do Projeto de 

lei n." 930-72, passa a ter a seguinte 
redação; 

"Art. 5.° O custeio para os 
benefícios previstos no art. i." 
será atendido pelas contribuições 
abaixo, a serem recolhidas pelo 
empregádor, até o último dia do 
mês seguin àquele a que se refe- 
rirem e calculadas sobre o va- 
lor da remuneração efetivamente 
percebida." 

Justificativa 

O artigo não está claro na sua -e- 
dação. Fala-se em plano de presta- 
ções, deixando ao critério do Executi- 
vo, quando da regulamentação, sua 
definição. Que espécie de plano de 
prestações. Tratar-se-á do plano ge- 
nérico da Previdência Social ou criar- 
se-á um plano específico de presta- 
ções para o empregado de que trata o 
Projeto? A lei deveria dar todas as 
informações sobre o plano de presta- 
ções para apenas fazer seu detalha- 
mento a posteriori no instrumento de 
regulamnetaçâo. 

Ademais, não acreditamos ser ne- 
cessário um plano especial de presta- 
ções para o empregado enquadrado i,o 
art. 1.". A Previdência Social per- 
mite facultativamente a sua inscri- 
ção na forma do art. 161 da Lei Or- 
gânica da Previdência Social; Jogo, 
já está previsto o seu atendimento e 
a fonte de custeio (art. 164 do Regu- 
lamento da Previdência Social), na 
própria legislação previdenciária. 
Como filiado facultativo, o empregado 
recolhe 16% do seu salário-base ao 
INPS. Não vemos, realmente, nenhu- 
ma razão que justifique a criação de 
um plano de prestações específico, o 
qual deixará, completamente a des- 
coberto, o Projeto de lei ora em tra- 
mitação. 

Julgamos também que, pagando o 
empregado 8% (oito por cento) sobre • 

o salário-minimo, o legislador estará 
prevendo sua aposentadoria, em ter- 
mos de mínimo regional, o que. cm 
muitas situações, não é justo. Veja-se, 
entre outros, o caso dos mordomos ou 
cozinheiros qualificados, que aten- 
dem às classes abástadas, em âmbito 
residencial destas, e percebem remu- 
neração condizente com o grau de d:- 
fículdade e o índice de responsabili- 
dade do seu trabalho, os quais estarão 
restringidos a uma aposentadoria ba- 
seada no salário-minimo e não basea- 
da na remuneração efetivamente per- 
cebida. 

O Projeto de Lei suscitou, entendi- 
mento comum, como atestam os psriól 
dicos que têm abordado tão palpitante 
tema, no sentido de que o salário- 
minimo, mencionado no artigo 5.°, seja 
a estipulação da remuneração do em- 
pregado, face à redação pouco clara 
do artigo. Se for determinado o salá- 
rio-minimo para o empregado, ele es- 
tará sujeito ao desconto "in natura", 
art. 457 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, referente à casa e comida, 
vavelmente, 25 % (vinte e cinco por 
cento) sobre a alimentação .=. pro- 
vavelmente, 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre o alojamento. Reduzido 
o empregado, ao percebimento, -'m 
espécie, da metade do salário-mínimc, 
descontada ainda a percentagem de 
8% (oito por cento) destinada ao 
INPS, a lei só virá prejudicá-lo, con- 
sideradas as pesquisas feitas nos úl- 
timos dias, sobre a faixa de remu- 
neração do empregado, nas várias ca- 
pitais do País. 

Temos como exemplo a cidade de 
São Paulo, onde o empregado percebe, 
livre de casa e comida, remuneração 
variável entre Cr$ 200,00 (duzentos 
cruzeiros) e Cr$ 300,00 (trezentos cru- 
zeiros) . Na situação de filiado fa- 
cultativo ao INPS, desconta-se da sua 
remuneração 16% (dezesseis por cen- 
to), o que representa Cr$ 32.00 (trin- 
ta e dois cruzeiros), no caso da remu- 
neração ser equivalente a Cr$ 200,00 
(duzentos cruzeiros). 

Seu total líquido seria, então  
Cr$ 168,00 (cento- e sessenta e oito 
cruzeiros), com direito a aposentado- 
ria e demais benefícios do INPS. Con- 
siderando, agora, que ele passe,a per- 
ceber o salário-minimo regional, 
Cr$ 268 80 (duzentos e sessenta e oito 
cruzeiros e oitenta centavos), com 
descontos de alimentação e aloja- 



mento, na base de 50% (cinquenta 
por cento), além de 8% (oito por 
cento) do INPS, seu líquido será de, 
aproximadamente, Cr$ 113,00 (cento e 
treze cruzeiros). Daí se conclui que a 
lei, considerando-se correta a inter- 
pretação, virá em prejuízo do em- 
pregado, neste caso, pois que, repeti- 
mos, como filiado facultativo ao INPS, 
gozando de todos os benefícios, seu 
líquido era superior. 

Sala da Comissão. —Alceu Collares 

VOTO EM SEPARADO DO 
DEP. LYSANEAS MACIEL 

A Lei n.0 5.316, de li de setembro 
'de 1967, regula, em seu art. 14 os 
casos excepcionais de sua aplicação 
estendendo a proteção do seguro de 
acidentes do trabalho aos trabalhado- 
res avulsos e aos presidiários. Estes, 
como se sabe, não são segurados da 
Previdência Social. Nada mais lí- 
gico, portanto, que, inclulndo-se agora 
os denominados "empregados domés- 
ticos" como filiados obrigatórios da 
Previdência Social, a eies se estendam 
os benefícios da legislação de prote- 
ção aos acidentes do trabalho. 

Para tanto, sugiro o acréscimo de 
um artigo, que será o 7.°, ao Projeio 
n." 930-72, renumerando-se os demais. 

"Art. 7.° Picam estendidos aos 
empregados de que trata o art. 1.° 
os benefícios da lei de proteção 
aos acidentes de trabalho. 

Parágrafo único. A fonte de 
custeio do seguro de acidentes de 
trabalho será atendida na forma 
prevista pelo art. 12 da Lei nú- 
mero 5.316, de 14 de setembro de 
1972." 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 
1972. — Lysaneas Maciel 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 

I e II — Relatório e voto do Relator 
Pela rejeição das Emendas de Ple- 

nário para não alterar a sistemática 
do projeto. A aprovação das mesmas 
alteraria fundamentalmente a estru- 
tura do projeto. 

Pela rejeiçãc ,é o nosso parecer. 
Sala das Sessões, 19 de outubro de 

1972. — Ali eu Cásparini, Relator. 

III — Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justi- 

ça, em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 19-10-72, opinou, contra 
os votos dos Senhores José Bonifácio 
Neto, Lysaneas Maciel e Alceu Colla- 
res, pela rejeição das Emendas de 
Plenário ao Projeto n.° 930-72, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: José Bonifácio, Presiden- 
te, Alfeu Gasparini, Relator, Airon 
Rios, Alceu Collares, Cantídio Sam- 
paio, Élcio Álvares, Homero Santos 
José Bonifácio Neto, Lysaneas Ma- 
ciel, Luiz Braz e Manoel Taveira. 

Sala das Sessões, 19 de outubro de 
1972. — José Bonifácio, Presidente. 
Alfeu Gasparini, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO SOCIAL 

I — Relatório 
Com fundamento no artigo 51 ua 

Constituição e acolhendo sugestão 
exarada na Exposição de Motivos nú- 
mero 240, de 11 de outubro de 1972, dc 
Ministério do Trabalho e Previdên- 
cia Social, encaminho uo Exmo Sr. 
Presidente da República à deliberação 
do Congresso Nacional o projeto de 
lei acima caracterizado. 

Define a proposição, inicialmente, o 
empregado doméstico, ratificando con- 
ceito já enunciado pela Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

Impõe, como condição para admis- 
são ao emprego, a exibição da Car- 
teira de Trabalho e Previdência So- 
cial e de atestado de boa conduta, pelo 
empregado doméstico, na forma do 
artigo 2.°, deixando a exigência :3a 
apresentação de atestado de saúde a 
critério exclusivo do empregador. 

Determina, no artigo 3if, sejam as 
férias anuais remuneradas de vinte 
dias úteis, após doze meses da tra- 
balho prestado à mesma pessoa ou 
família, silenciando sobre férias pro- 
porcionais . 

Assegura o artigo 4." aos emprega- 
dos a que se destina os benefícios da 
Lei Orgânica da Previdência Social 
na qualidade que lhes reconhece de 
segurados obrigatórios. 

Estabelece (art, 5.°) que o custeio 
do plano de prestações provirá de 
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contribuições do empregado e do em- 
pregador, à razão de oito por cento 
incidente sobre o valor do salário- 
mínimo da região e fixa penalidades 
pela falta de oportuno recolhimento. 

Isenta o artigo 6.° o empregador das 
contribuições discriminadas nos itens 
II a VII, da Tabela constante do art. 
3.° do Decreto n.0 60.466, de 14 de 
março de 1967. 

Finalmente, prevê o art. 7.° a -egu- 
lamsntação da Lei no prazo de no- 
venta dias e sua vigência trinta dias 
após a publicação do regulamento. 

E' o relatório. 

II — Voto do Relator 

Atende a proposição antiga e justa 
reivindicação dos empregados domés- 
ticos, objeto, aliás, de inúmeros pro- 
jetos de iniciativa parlamentar. Re- 
conhece-o o eminente Ministro Julio 
Barata, titular do Ministério do Tra- 
balho e Previdência Social, ao decla- 
rar em sua Exposição de Motivos: 

"Apís minuciosos estudos efe- 
tuados pela Assessoria Técnica da 
Secretaria Geral deste Ministério, 
exame e análise de valiosos subsí- 
dios fornecidos por inúmeros pro- 
jetos de lei que tramitaram ou 
tramitam pelo Congresso Natio- 
nal, atendendo às conveniências 
do bem comum e aos superiores 
interesses da Justiça Social, re- 
sultou a elaboração do refei i io 
anteprojeto, cujas características, 
por sua simplicidade e alcance, o 
situam em plano mais elevado e 
completo do que as tentativas 
feitas anteriormente, inclusive nas 
duas Casas do Poder Legisla- 
tivo". 

Ao Projeto em causa onze foram as 
emendas apresentadas e a seguir exa- 
minadas. 

Emenda n." 1. do Deputado Adhémar 
Ghisi 

Objetiva a emenda restringir a ton- 
ceituação de empregado doméstico aos 
que prestem serviços "mediante re- 
muneração expressamente estabele- 
cida". A restrição não se nos afi- 
gura aconselhável, eis que mesmo os 
"que vivem de favor ou parentes que 

prestam serviços contínuos à família 
que os abrigou", para usar das ex- 
pressões do próprio autor da emenda 
merecem, sem dúvida, amparo da pre- 
vidência social, não devendo de sua 
proteção ser excluídos. 

Emenda n." 2, do Deputado Adhémar 
Ghisi 

A finalidade da emenda é isentar o 
empregado de despesas, assegurando 
em seu favor o fornecimento de ates- 
tado de saúde gratuitamente por es- 
tabelecimento público. 

Os atestados em foco são normal- 
mente fornecidos pelos órgãos esta- 
duais ou municipais de saúde, sem 
qualquer despesa. Desnecessária, por- 
tanto, a ressalva introduzida pela 
emenda. 

Emenda n." 3, do Deputado Adhémar 
Ghisi 

Fixa, como requisito para obtenção 
da Carteira de Trabalho e Providên- 
cia Social, a apresentação de declara- 
ção de duas pessoas idóneas. 

A solução dada ao problema no pro- 
jeto governamental, deixando a dis- 
ciplinação da matéria para a esfera 
de ação do poder regulamentar afigu- 
ra-se-nos. entretanto, mais adequa- 
da flexível. 

Emenda n.° 4. ão Deputado Adhémar 
Ghisi 

Declara ser o juízo trabalhista o 
competente para dirimir as questões- 
originárias da norma referente ao ar- 
tigo 3.°, que dispõe sobre o direito às 
férias anuais remuneradas. 

Entendemos, todavia, que a com- 
petência jurisdicional em matéria de 
trabalho e seguro social está conve- 
nientemente disciplinda na legisla- 
ção específica. 

Emenda n." 5, do Deputado Adhémar 
Ghisi 

Intenta a emenda incluir textual- 
mente os dependentes entre os que te- 
rão direito aos benefícios da Lei nú- 
mero 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

De fato, o projeto menciona apenas 
os segurados, e a explicação está con- 
tida na própria Exposição de Motivos 



com que o Ministro do Trabalhe e 
Previdência Social encaminhou a ma- 
téria à consideração do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República: a 
simplicidade da proposição, como 
passo inicial para a gradativa esten- 
são aos domésticos de toda a gama de 
benefícios trabalhistas e previdenciá- 
rios concedidos aos demais emprega- 
dos. 

A inclusão dos dependentes desvir- 
tuaria, pois, o sentido da proposição, 
sendo desaconselhável, assim, a apro- 
vação da emenda n." 5. 

Emenda n." 6, do Deputado Wilsoii 
Braga 

Manda aplicar aos empregados do- 
mésticos, no que couber, as disposi- 
ções relativas ao seguro de acidentes 
do trabalho, assim justificada: 

"Foi precisamente através da 
proteção dos trabalhadores con- 
tra os risco:, de acidentes do tra- 
balho que teve início, na Alema- 
nha de Bismarck, a previdência 
social. 

Entre nós, observou-ss igual 
precedência, eis que a primeira 
lei de seguro social (Decreto Le- 
gislativo n." 4.862, de 24 de !anei- 
ro de 1923) foi antecedida pela le- 
gislação de acidentes do trabalho, 
de 1819. 

Entretanto, somente a partir da 
promulgação do Decreto-lei nú- 
mero 7.036, de 1944, preconizou o 
legislador brasileiro a integração 
do seguro de acidentes do traba- 
lho na previdência social, final- 
mente realizada pela Lei n." 5.316, 
de 1967. 

O próprio texto constitucional 
vigente, através do item XVI do 
artigo 165 assegura aos trabalha- 
dores entre outros direitos: 

"previdência social nos casos 
de doença, velhice, invalidez e 
morte, seguro-desemprego, se- 
guro contra acidentes do tra- 
balho e proteção da maternida- 
de, mediante contribuição da 
União, do empregador e do em- 
pregado". 
Presentemente, portanto, pre- 

vidência social e seguro contra 
acidentes do trabalho se interpe- 

netram, embora a disciplinação da 
matéria conste de estatutos le- 
gais autónomos, a primeira atra- 
vés da Lei Orgânica da Previdên- 
cia Social e a segunda mediante 
a Lei n." 5.316, de 14 de setembro 
de 1967. 

Nada justifica, entretanto, a 
exclusão dos empregados domés- 
ticos dos benefícios previstos na 
legislação de seguro de acidentes 
do trabalho, pois dessa forma, 
sempre que vier a ficar inválido 
não terá direito à nenhuma pro- 
teção social, quando a invalidez 
decorrer de acidente. Seus de- 
pendentes, por igual, no caso de 
morte do empregado provocada 
por acidente de trabalho, não fa- 
rão jus à pensão, a cargo do ins- 
tituto Nacional de Previdência 
Social (INPS). 

Além disso, a tarifa de seguro 
é, no caso, extremamente. redu- 
zida, o que reforça a tese da 
conveniência da extensão ao em- 
pregado doméstico da legislação 
acidentária, para, sua adequada e 
completa proteção e amparo, sem 
encargos significativos para o 
empregador". 

Não há dúvida quanto à validade 
da emenda. 

Ocorre, porém, que, ao contrário 
dos demais empregados, o doméstico 
presta serviço ao indivíduo ou à fa- 
mília, os quais, via de regra, não dis- 
põem de recursos financeiros das em- 
presas e mesmo das firmas indivi- 
duais . 

Daí, certamente, a razão de o Exe- 
cutivo, ao oferecer à classe um siste- 
ma modesto de amparo previdenciário 
e trabalhista, executável com um mí- 
nimo de despesa para o empregador, 
não haver incluído, de pronto, várias 
formas de proteção ao trabalho des- 
ta. 

O seguro de acidentes do trabalho, 
plenamente cabível num plano mais 
ambicioso, agravaria as despesas dos 
empregadores domésticos, devendo, 
pois, aguardar uma segunda fase do 
processo de aplicação à categoria das 
normas gerais de proteção laboral. 

Emenda n" 7, do Deputado Adhémar 
Ghisi 

Dá nova redação ao artigo 6o, in- 
clusive referência ao Decreto núme- 



ro 69.919, de 1972 e à Lei Comple- 
mentar número 11, de 1971. 

Data vénia, não encontramos mo- 
tivo para a inclusão das mencionadas 
referências. 

A Lei Complementar númreo 11-71, 
que instituiu o PRORURAL, e o De- 
creto número 69.919-72, que a regu- 
lamentou, apenas alteraram, de 0,4% 
para 2,6%, o percentual de contri- 
buição inicialmente cobrado em fa- 
vor do IBRA e do INDA, e, posterior- 
mente, mantido para custeio do 
INCRA pelo artigo 3o do Decieto-lei 
número 1.146-70. 

Como a percentagem inicial já 
constava da tabela anexa ao Decre- 
to número 60.446-67, obviamente sua 
elevação estaria incluida no item VII 
da referida tabela. 

Ora, declarando o artigo 0o do Pro- 
jeto que não serão devidas quaisquer 
das contribuições discriminadas nos 
itens II a VII da tabela constante 
do artigo 3" do Decreto número 60.446 
de 1967, estará logicamente excluído 
todo o percentual do item VII, isto é, 
os 0,4% iniciais e mais os 2,6% 
acrescentados pela Lei Complementar 
número 11-71. 

Emenda número 8, do Deputado 
Adhémar Ghisi 

Estabelece prazo até 1" de maio de 
1973 para regulamentação e fixa nes- 
sa data a entrada em vigor da lei. 

A forma adotada pelo Projeto po- 
derá dar aos empregados domésticos 
a prestação nele definida antes de Io 

de maio de 1973. Logo, a emenda, ao 
invés de beneficiar a classe, poderá 
retardar a fruição dos benefícios, não 
se justificando, portanto, sua aprova- 
ção. 

I 
Emenda número 9, do Deputado 

Agostinho Rodrigues 
Cuida de abatimento da renda 

bruta das pessoas físicas das impor- 
tâncias pagas ao empregado domés- 
tico a título de salário, bem como do 
total das contribuições sociais devidas 
pelo empregador, dispondo, portanto, 
sobre matéria tribnutária, alheia ao 
projeto. razão que nos leva a opinar 
pela falta de pertinência da emen- 
da. 

Emenda número 10, do Deputado 
Freitas Diniz 

Altera o artigo 6o do projeto, não 
Isentando do recolhimento ê contri- 
buição mensal, a cargo do emprega- 

dor, de 1,2% e que corresponde à 
contribuição incidente sobre o 13° sa- 
lário . 

Ora, não instituindo a proposição 
o pagamento desse salário ao em- 
pregado doméstico não pode, conse- 
quentemente, prevalecer a contribui- 
ção a que se refere o item II da Ta- 
bela constante do artigo 3o do Decreto 
número 60.446, de 14 de março 
de 1967. 

Emenda número 11, do Deputado 
Freitas Diniz 

Preconiza a aplicação aos empre- 
gados domésticos das disposições da 
Lei número 5.107, de 13 de setembro 
de 1966. 

Referido diploma ilegal, como se 
sabe, criou o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS), com a se- 
guinte finalidade, claramente enun- 
ciada em seu primeiro artigo: 

"Art. Io Para garantia do 
tempo de serviço, ficam manti- 
dos os Capítulos V e VII do Ti- 
tulo IV da Consolidação das Leis 
do Trabalho, assegurado, porém, 
aos empregados, o direito de op- 
tarem pelo regime instituído na 
presente .lei". 

Por seu turno, os Capítulos V e VII 
versam, respectivamente, sobre a 
"rescisão" do contrato de trabalho 
e sobre a "estabilidade" no empre- 
go. 

Não sendo, na forma do projeto, 
aplicáveis aos empregados domésticos 
tais preceitos da Consolidação das 
Leis dó Trabalho, inviável será esten- 
der-lhe as normas da Lei número 
5.107, de 1966. 

Em resumo, pois, parece-nos certo, 
prudente e mais aconselhável, à vista 
do entendimento da proposição, aca- 
tar-se a sua disoiplinação legal como 
medida preliminar a possibilitar rei- 
vindicações outras, a que por certo 
farão 'jus os empregados domésticos 
antes esquecidos. 

Por enquanto, insistimos na conve- 
niência de manter-se o mais simples 
possível o objetivo do projeto, res- 
guardando-se a forma com que foi 
cuidadosamente redigido, conserva- 
das as suas características, pelo que 
efetivamente tem de básico e essen- 
cial à viabilidade de sua execução. 
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Antes as razões arguidas, manifes- 
tamo-nos contrariamente' às onze 
emendas apresentadas, opinando pela 
aprovação do Projeto número 920-72 
em sua redação original. 

Sala da Comissão, 25 de- outubro 
de 1972. — Deputado Raimundo Pa- 
rente, Relator. 

III — PARECER DA COMISSÃO 
A Comissão de Legislação Social, 

em sua reunião realizada em 26 de 
outubro de 1972, opinou, unanime- 
mente, pela aprovação do Projeto 
número 930-72 (Mensagem número 
298-72) e pela rejeição das Emendas 
de Plenário ao citado projeto, nos 
termos do parecer do relator, Depu- 
tado Raimundo Parente. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados Fernando Fagundes Netto, 
Více-Presidente no exercício da Pre- 
sidência — Alvaro Gaudêncio — Da- 
niel Faraco — Roberto Gebara — 
Raimundo Parente — Italo Conti — 
José da Silva Barros — Pinheiro Ma- 
chado — Cláudio Leite — Joaquim 
Macedo — Rezende Monteiro — Ge- 
túlio Dias — Fernando Cunha — 
Francisco Amaral — Parsifal Ban-oso. 

Sala da Comissão, 26 de outubro 
de 1972. — Deputado Fernando Fa- 
gundes Netto, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência. — Deputado 
Raimundo Parente, Relator. 

I 
PARECER DA COMISSÃO 

FINANÇAS 
I E II — LFLATÓRIO E VOTO DO. RELATOR 

Através de ofício do Gabinete Ci- 
vil da Presidência da República, o 
Poder Executivo encaminha, nos ter- 
mos de Mensagem Presidencial núme- 
ro 298-72, projeto de lei que dispõe 
sobre a profissão do empregado do- 
méstico, aejmpaijhado de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro do 
Trabalho e Previdência Social. 

Após tece várias considerações so- 
bre a elaboração do projeto, através 
"de minuciosos estudos da Assessoria 
Técnica do Secretário-Geral do Mi- 
nistério io Trabalho e Previdência 
Social", salienta o ilustre Ministro 
Julio Barata- 

"Com efeito, na definição de 
empregado doméstico, foi intro- 
duzida a referência ao trabalho 
continuo, para que o trabalho 
eventuaj se exclua dessa regula- 
mentctção; mas foi aceita a exi- 

gência dos aiestados de boa con- 
duta e de saúde, para admissão 
ao emprego, como ocorre com a 
maioria dos empregados, embora 
fique o segundo ao livre critério 
do empregador. 

Quanto às férias, o antepro- 
jeto segue a crientação da CLT, 
já que nenhum inconveniente 
parece oferec er sua extensão aos 
empregados domésticos, de vez 
que não ex.stt motivo plausível 

para a redução desse período. 
A filiação obrigatória à Previ- 

dência Social é o que de mais 
importante se deve conceder aos 
empregados domésticos, desde 
que essa filiação se faça segun- 
do o regime geral de prestações 
concedida- peie Instituto Nacio- 
nal ri-. Previdência Social, com 
o necessário custeio à sua cober- 
tura, decorrente da contribuição 
de 8% (oito por cento) do em- 
pregado e 8% (oito por cento) 
do empregaori, incidentes sobre 
o saiá* io-reinimo regional, ex- 
cluídas iodas as demais parcelas 
integrantes da chamada taxa 
única". 

Em 1941, o Presidente Getúlio Var- 
gas baixou o Decreto-lei n° 3.078, de 
27 de fevereiro, dispondo sobre a lo- 
cação do sei viço dos empregados do- 
mésticos, estatuindo a obrigatorieda- 
de da carteirii profissional, prevendo 
A "aviso prévio" de 8 "(oito) dias, e 
determina ido, no artigo 16, "os estu- 
dos necessários ao estabelecimehto de 
um regime prrvidencial para os em- 
pregados domésticos". 

O refenio decreto-lei, como obser- 
va o ilustrado Ministro Coqueijo Cos- 
ta, o Tribunal Superior do Trabalho, 
por ser interior a Consolidação, que 
é de 1943 e excluiu do seu âmbito os 
domésticos, foi ficic pela jurisprudên- 
cia como impliciiamente revogado. 
(Vide "Correio Braziliense", de 17 de 
outubro le 1972, 4,■ pág.). 

A colaboração dc Congresso Nacio- 
nal, cuja participação sempre se fez 
presente em todes os setores das ati- 
vidades nacionais, para dar um re- 
gime de justiça social aos emprega- 
dos domésticos, st manifesta através 
de vários p-ojetos de lei de autoria, 
entre outros, d( s nobres parlamenta- 
res Café Filho, Daso Coimbra, Fran- 
co Montor >, E nmanoel Waismann, 
Getúlio Moura, Chagas Freitas, José 
Maria Magalhães, Francisco Amaral, 



__ 14 — 

José Lindoso, A feu Gasparini e Pe- 
dro Ivo. 

Em Plenário a proposição, ora em 
apreço, -ecebeu li (onze) emendas, 
de autoria dos nobres deputados 
Adhémar Ghisi inúmeros 1—2—3 
— 4 — '5 — 7 e 8), Wilson Braga 
(n0 6), Agostinho Rodrigues (n0 9) e 
Freitas Oimz (números 10 e 11), as 
quais, em que ptfem os altos propó- 
sitos de seus ilusties signatários, fo- 
gem à sistemática adotada pelo emi- 
nente profess >r Júlio Barata na ela- 
boração do projcio. 

Procurando criai' uma norma estru- 
tural e genérica que vai ser pioneira 
na sua apuração, usou de certa cau- 
tela, na soa colaboração, o ilustre 
titular na Secretaria do Trabalho e 
Previdência Soc ai, o que nos leva a 
admitir que muitas das emendas 
apresenta ias pel' s nossos dignos pa- 
res serão aproveitadas quando da re- 
gulamentação da lei. 

Na forma, entretanto, do que dis- 
põe a Resolução u' 50, de 1964, alte- 
rada pela Resolução n" 60-64, somos 
levado a apresentar Substitutivo, pois 
oferecemos duas emendas ao projeto, 
uma meramioto cie redação, mandan- 
do incluir na ementa a clássica ex- 
pressão 'e da oíitias providências", e 
outra incluindo o termo "serviço", li- 
gado pelo conectivo "e", no artigo'4°, 
logo após a palava "benefícios", pois 
as prestações arscguradas pela pre- 
vidência -.ocial consistem em benefí- 
cios e serviços dc. conformidade com 
o que estabelece . artigo 22 da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

Acre dita mor- ser esta a intenção do 
senhor Ministro dc Trabalho e Pre- 
vidência Siciai o que poderá ser de- 
duzido da Exposição de Motivos que 
acompanha o projeto, e cujo trecho, 
que faz -etcrêno.a à filiação obriga- 
tória à Previdência Social, tivemos o 
cuidado de transe rever. 

Assim sendo apresentamos o se- 
guinte 

SUBSTITUTIVO 
"PROJETO DE LEI N° 930, 

DE 1972 
Dispõe sobre a profissão de empre- 

gado dom.éstico e dá outras provi- 
dências . 

(Do Poder Executivo) 
N0 930 de 1972 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. Io Ao empregado doméstico, 

assim cons-israd aquele que presta 

serviços de natureza continua e de 
finalidade nâi luciativa à pessoa ou 
à família, no âmbito residencial des- 
tas, aplica re o d sposto nesta lei. 

Art. 2" Para admissão ao emprego 
deverá o empregado doméstico apre- 
sentar: 

I — Carte ra dc Trabalho e Previ- 
dência Social: 

II — Atestado ae boa conduta; 
III — Atestado de saúde, a crité- 

rio do empregador. 
Art. 3" O empregado doméstico terá 

direito a férias anuais remuneradas 
de 20 (vinte) dias úteis, após cada 
período de doze meses de trabalho, 
prestado à mesma pessoa ou famí- 
lia. 

Art. 4o Aos empregados domésti- 
cos são assegurados os benefícios e 
serviços da Lei Orgânica da Previdên- 
cia Social, na qualidade de segurados 
obrigatórios, 

Art. 5o Os recursos para o custeio 
do plano de prestações provirão das 
contribuições abaixo, a serem reco- 
lhidas pelo empregador até o último 
dia do mês segu.nte àquele a quem 
se referem e incidentes sobre o valor 
do salário-mlnimo da região; 

I — 8% (oito por cento) do empre- 
gador; 

II — 6% (oito por'cento) do em- 
pregado doméstico. 

aPrágrafo único. A falta de re- 
colhimento, na época própria, das 
contribuições previstas neste artigo, 
sujeitará o responsável ao pagamen- 
to do juro moraterio de 1% (um por 
cento) ao n,ês, alem da multa variá- 
vel de 10% (dez por cento) a 50% 
(cinquenta por cento) do valor do dé- 
bito. 

Art. 6o Não serão devidas quais- 
quer das cootifouições discriminadas 
nos itens II c VTI, da Tabela cons- 
tante do artigo 3o do Decreto número 
60.466, de 14 de março de 1967. 

Art. 7o Esta lei será regulamenta- 
da no prazo de 90 (noventa) dias, vi- 
gorando 30 (tnnia/ dias após a pu- 
blicação do seu Regulamento. 

Art. 8o Revogair-se as disposições 
em contrário". 

Outros aspectos do projeto, alguns 
focalizados por emendas apresenta- 



■das, certamente deverão ser previstas 
no Regulamento da Lei a ser baixa- 
da pelo Poder Exfcutivo, na forma do 
que prevê o seu artigo Io inclusive 
atualizando as alterações introduzidas 
pela legisiação subsequente ao decreto 
citado no artigo 6". 

Quanto ao mais, louvando a inicia- 
tiva do ilustre titular da Pasta do 
Trabalho e Previdência Social, den- 
tro da orientação da política social 
traçada peio eminente Chefe da Na- 
ção, esperamos que a lei alcance na 
realidade da vida brasileira todo o 
bem que ela preconiza em favor dos 
empregados domésticos. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor 
juízo. 

Sala das Comissões, em 26 de outu- 
bro de 1972 — Dep. Adhémar de 
Barros Filho 

III — PARECER DA COMISSÃO 
Ao Comissão de Finanças, em sua 

reunião ordinário de 26 de outubro 
de 1972, aprovou, por unanimidade, o 
Projeto n' 930-72, ao Poder Executivo, 
nos termos do Substitutivo apresen- 
tado pelo Relator, Deputado Adhémar 
de Barros Pirho. Rejeitadas as Emen- 
das de Plenáiio. 

Estiveram presentes os Senhores 
Tourinho Dantas, Presidente — Sousa 
Santos — Harry Sauer — Dyrno Pires 
— Athié Jcvge Coury — Fernando 
Magalhães — I''3 Braga — João Cas- 
telo — Brás ii'; Caiado — Homero 
Santos — Ozanam Ccelho — Ildélio 
Martins — Aldo Lupo — Jorge Var- 
gas — Adhémar de Barros Pilho — 
Wilmar Guimarães e Florim Couti- 
nho. 

Sala da Comissão, em 26 de outu- 
bro de 1972. — Tourinho Dantas, Pre- 
sidente. — Adhémar de Barros Fi- 
lho, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional — Brasília — 1972 
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Of. nP 900 -SAP/72. 

Em 11 de outubro de 1972. 

Excelent-íssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República^ 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es_ 

tado do Trabalho e Previdência Social, relativa a progeto de 

lei que "dispõe sobre a profissão de empregado doméstico". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ELIAS DE SOUZA CARMO^ 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASlLIA-DF. 

SENADO FEDERAL 
Protocolo-Gçral 



í * í a r> a r.™ T^r A CkjU ^ <--^kj^ . /.O CÂMARA DOS DEPUTADOS 

^. il.^^ ^ V*, 

Ir 

■ví^fM DOS' 

CGUi: cÃO DE. HF D,AÇ?tO 

FROJÍTO uc 9rO-?A972 

hrm:?o FIÍÍ-.I 10 PRON TO r» 9350-A/1972 

Dispõe sobre a prcflsrao de em- 

pregado domestico c dá outr n previdên- 

cias. 

0 CONGRES O HACIORAL DECRETAS 

Art. 1' - Ao empregado dor.e tico, conslde 

rado aquele qne presta serviços de natureza ccntímia e de fj. 

r.al idacr na o lucrativa à pessoa oa à família, no â^lito resi. 

dencial de tas, apllca-se c disposto ne-ta lei, 

Art, 2a - Para ad^lssao ao emprego deverá o em- 

pregado dom' tico apresentar: 

I - Carteira de Traialhe e Previdência Social; 

II - atetado de boa conduta; 

III - atestado de saúde, a critério dc emprega- 

dor, 

Art» 3- - erprer:-; 'o doméstico terá direito a 

férias armais remuneradas de 20 (vinte) dias úteis, apos ca- 

da período de 12 (doze) mcscs de trabalho, prestado a mesma 

pes ca ou família# 

'rt# li* - os empregados dome ticos sac assegu- 

rados os benefícios e serviços da lei Orgânica da Previdcn - 

cia ocial, na qualidade de segurados obrigatórios# 

Art. 9® - Os recursos psra c custeio do plano 

de prestações provirão dns contribuições sva1xc, a serem rc- 

colMdss pelo empregador até o ultimo dia dc mês seguinte a- 

quçAe a quu se referirem c incidentes sobre c valor do sa1 á- 

ric- ínl o da região* 

I - 8 (oito por cento) do empregador; 

II - 8'f (oito nor certo) do empregado do sé- tico. 

Pará. r fc único - A f ita de recolhimento, na'â 

poca prorrla, def- contribuições previstas neste :rtipo,sujei 

tsra o responsável ao pagamjr-ctc dc Jure moratório de if- ( um 

per cento) ac mês, além da multa variável de lOf (dez por cen. 

tc) a 5^^ (cinqdenta por cento) do vrlcr do debito. 

SENADO FEDERAL 
?rotõcolo- 

f.L.c. ym//j2 

fls, '1 GER 6 08 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
0 / ^ 

S>ÍÍÍ2^ DOS DEP^-^ 

Art. ^ - -"o ■;crão cevld- n q«a!sqrier das con - 

trlVnlcÕps discriminada" nos Itens II a VII da Tabela cons - 

tante do rrt. 3' do lecréto n'- ^0 de lit de março de 396% 

Art. 1* - •; rta lai serl regolnmontada no prazo 

de 90 (noventa) dias, vigorando 30 (trinta) dias após a pu « 

blic çrc dc seu regulamento» 

Art. ' - '<evogam-.se as disposições c contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇXC, 9 de n0VF-br0 de, 1972 

' A!jíyU-C nlt <hí.' //;r/' 
Presidente^/) / 

A 

elat 

Pro toco arai 
p.l.C, 4^/7 a 

GK3 6.08 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE - DEL 

FICHA DE SINOPSE 

ÁUTOR 

PRQJETO DE LSI NO Q^Of DE 1Q72 

PODER EXECUTIVO (MENSAGEM ND 298/72) 

EMENTA Dispõe sobre a profissão de empregado domestico 

ANDAMENTO 

13.10.72 

13.10.72 

16.10.72 

16.10,72 

17.10.72 

17.10.72 

18.10.72 

18.10.72 

PROTOCOLADO SOB O NQ 0^909 

á lido e vai a imprimir. Despachado às Comissões de 

Constituição e Justiça, de Legislação Social e de 

Finanças• 

DCN de 1^.10,72, pág. ^.238, la, coluna 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

á distribuído ao Relator, Deputado ADHÉMAR DE BARROS 

FILHO. 

PLENÃRIO 

1Q Dia para recebimento de Emendas. 

mMTSSia DE OOMSTITUIÇjtO B JtlSIial 

á distribuído ao Relator, Deputado LAURO LSITJtO. 

PT.BRÍRTO 

2Q Dia para recebimento de Emendas. 

COMISSÃO PB lEOISLAcSO 30CTAI, 

È distribuído ao Relator, Deputado RAIMUHDO PARSHÍB. 

PLRNÍRIO 

3Q Dia para recebimento de ^mendas 

COMISSÃO PS COIISTITUICAO 3 JUSTIÇA 

0 Relator, Deputado LAURO LEITÃO oferece parecer pela 

constitucionalidade e juridicidade. Concedida "vista" 

ao Deputado ALCEU COLARES, y SENADO FEDERAL 
Protocolo-Geral 

P.L.C...^iZ.^ 
Fls. Z//  — ■ 

GÊR 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Segao de Sinopse —DEL 

(ficha de sinopse do Projeto dc Lei 930/72-conoinuação) 

eiiendas OF::ir::ci; 5 m :L IUAiio 

Foram oferecidas onze (11) emendas ao projeto: Dep.Adhémar de 

Barros, emendas ns. 1, 2, 3, 4, 5, 7 e 8; Bep,Wilson Brasa,emen 

da n- 6; Dep,Agostinho Bodrisaos, emenda n. 9; Dcp,Freitas Dinis 

emendas no, 10 o 11, 

(DCH 19,10,72, p,4385,2a,coluna). 

19,10,72 fala o Sr, Adhémar Ghisi, para uma comunicação, 

(DCII 20,10,72, p.4402,2a.coluna). 

19,10.72 CO ISSÃO DE COESTITUICÃO E JUSTIfA 

redistribuído ao Sr.Dep,Alfeu Gasparino o na mes- 

ma data distribuída ao mesmo Relator, as emendas 

de plenário, 

19,10.72 0 Deputado Alceu Collareo devolve o projeto e o- 

feroce Emendas, Aprovado o parecer do Relator, / 

Deputado Alfeu Gasparini pela constitucionalida- 

de o juridicidadc. Rejeitadas as Emendas do Dcp, 

Alceu Collareo contra o voto do mesmo e do Dfep , 

Lysanoas Llaclel, Rejeitadas as Emendas do Plená- 

rio contra os votos dos Deputados Josá Bonifácio 

Noto, Alceu Collareo e Lysanoas Maciel, 

20.10,72 fala o Deputado Raimundo Parente para uma comuni- 

cação. 

(DCH 21.10,72, p.4443,4a.coluna). 

j 

coinssÃo de li;gi.:lacão social 

25,10.72 parecer do relator, Deputado Raimundo Parente, fa- 

vorável ao projeto e contrário às Emendas de Pio - 

nário. Concedi a "vista" ao Deputado Daniel Paraco, 

26,10.72 0 Deputado Daniel Faraco devolvo o projeto i^ug pe- 

dira "viDta^ Aprovado por unanimidade o parecer do 

relator, Deputado Raimundo Parente, favorável ao 

projeto o c ntrário às emendas dc Plenário. 

SENADO FEDERAI 
Proto 

P.L.C. 

Protocolo-Geral^ 

Pla._A2^2r QER6-07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Soçao dc Sinopse - DEL 

(ficha de sinopse do projeto de lei 930/72-con-!;inuação) 

COMISSÃO PB FINANÇAS 

25.10,72 Aprovado o pare er do relator, Deputado Adhenar 

dc Barros Pilho, favorável con Substitutivo e 

contrário às Emendas do Plenário. 

27.10.72 Deferido ofício n. 66/72, do 10.10.72 da Comissão 

dc Economia, solicitando seja concedida audiencià 

daquela Comissão. 

(DCN 28.10.72, p.4619,2a.coluna). 

PHOITTO PA.:A A PEDEM DO DIA 

30,10,72 6 lido e vai a imprimir, tendo pareceresí da Conis 

são de Constituição c Justiça, pela constituciona- 

lidade o juridicidade, com voto cm separado dos 

Srs.Alceu Collarcs e Lyoaneas Maciel; da Comissão 

de legislação Social, pela aprovação; o, da Gomis 

são de finanças, pela aprovaçao, com substitutivo; 

pareceres às emendas de Plenário; da Comissão dc 

Constituição o Justiça, pela rejeição, contra os 

votos dos Senhores Jose Bonifacio ITeto, Alceu Gol 

lares c Lysaneas Maciel; c das Comissões de Logis 

lação Social c do Finanças, opla rejeição. 

(930-A/72)- (DCII 31-10.72, p.4659,3a,coluna), 

PLENÁRIO 

8.11.72 O Sr. Presidente anuncia a discussão única, 

É proferido parecer da Comissão de Economia, pelo 

Relator, Deputado CHAVES AMARANTE, favorável ao 

Substitutivo da Comissão de Finanças e rejeitando 

as Emendas de Plenário. 

Fala o Deputado CÉLIO MARQUES para discutir a mate 

ria. 

Não havendo mais oradores inscritos, é encerrada a 

discussão. 

Em votação o Substitutivo da Comissão de Finanças: 

APROVADO. 

Em conseqliência ficara prejudicadas as demais propo 
. ~ SENADO FEDERAL 

siçoes. Protocolo-Geral 

Vai à Redação Final. p.l.C. GER607 

Fls ■ /é   ' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SEÇKO DE SINOPSE - DEL 

(CONTINTJAÇKO DA PICHA DE SINOPSE DO PROJETO DE LEI N9 930/72) 

COMISSÃO DE REDAQAO 

09.11.72 Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado FEANCISCO ROLLEMBERG. (930-B/72). 

PLENÁRIO 

09.11.72 Aprovada a Redaqao Final. 

Vai ao Senado Federal. 

I f í . 7 — AO SENADO FEDERAL, COM 0 OFÍCIO N9 

SENADO FEDERAL 

Ft-otoGolcGBraí 
f.L.G. rc/JtX 

GER 6,07 
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   Presidente do Senado Fe- 
deral promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
NP , DE 1972 

Aprova o texto do Convénio so- 
bre a Entrada de Navios Nucluea- 
res em Aguas Brasileiras e sua 
permanência em Portos Brasilei- 
ros, celebrado, entre os Governos 
da República Federativa do Brasil 
e da República Federal da Ale- 
manha, em Brasília, a 7 de junho 
de 1972. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. I.0 É aprovado o texto do 

Convénio sobre a Entrada de Navios 
Nucleares em Águas Brasileiras e sua 
Permanência em Portos Brasileiros, 
celebrado, entre os Governos da Re- 
pública Federativa do Brasil e da 
República Federal da Alemanha, em 
Brasília, a 7 de junho de 1972. 

Art. 2.° Este decreto legislativo en- 
ti-a em vigor na data de sua publi- 
mcâo, revogadas as disposições em 
contrário. 

ba de ser lido deve ser posto em vo- í 
tacão imediatamente. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam { 

queiram permanecer como se encon- 
tram. (Pausa.) 

Aprovado. O projeto a que se refere , 
o requerimento figurará na Ordem do | 
Dia da próxima sessão. 

Sobre a mesa, requerimentos que | 
vão ser lidos pelo Sr. 1.° Secretário, j 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.u 182, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Se- 
nado nP 55, de 1972, de autoria do Sr. 
Cattete Pinheiro, que altera disposi- 
ções da Lei n.0 4.284, de 20 de no- 
vembro de 1963, que cria o Instituto 
de Previdência dos Congressistas 
(IPC), alterada pela Lei n.0 4.937, de 
18 de março de 1966, e dá outras pro- 
vidências. 

ticos os benefícios da Previdência So- 
cial, 

Requeremos a tramitação conjunta 
dos mesmos projetos, de conformidade 
com o Art. 283 e seguintes, do Regi- 
mento Interno do Senado Federal. 

Sala das Sessões, em 23 de novem- 
bro de 1972. — Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin- 
denberg) — O requerimento lido será 
publicado e incluído na Ordem do 
Dia, nos termos do disposto no art. 
280, item II, letra c, do Regimento 
Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin- 
denberg) — A Presidência recebeu, 
do Governador do Estado de Sergipe, 
o Oficio nP S/52, de 1972 (nP 1.226/72 
na origem), solicitando autorização 
do Senado Federal para que aquele 
Estado possa contratar, através do 
Departamento Estadual de Estradas 
de Rodagem (DER—SE), operação de 
empréstimo externo, no valor de USS 
400,000,00 (quatrocentos mil dólares), 
para aquisição de máquinas nacio- 
nais. 

A matéria será despachada às Co- 
missões de Finanças e de Constituição 
e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin- 
denberg) — Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Guido Mondim. 

O SR. GUIDO MOND1N — (Pro- 
nuncia o seguinte discurso.) Sr, Pre- 
sidente, Srs, Senadores, corações ao 
alto, neste Dia de Ação de Graças cs 
homens entregam-se à oração. Diri- 
gem-se a Deus e as palavras brotam, 
espontâneas; 

Pai Nosso que estais no céu... 
Dia de agradecer, mais do que pe- 

dir. Dia de reconhecimento, dia de 
busca e de convivência, dia de tran- 
substanciação, para que Ele viva em 
nós e Nele nos acocheguemos, ungi- 
dos pelo Seu amor. 

O sentido da oração, embora por ela 
também se rogue, está todo na ânsia 
de integração com o Eterno. 

"Para o que crê, nenhuma palavra 
é necessária, mas para o que não crê, 
nenhum argumento é suficiente", 

— Como crês em Deus, se não o 
vês? — perguntaram um dia à ve- 
lhinha que, em prece, dialogava com 
o Senhor. Os eruditos falariam logo 
de que não há efeito sem causa, mas 
a anciã somente conhecia a sabe- 
doria da fé e a resposta partia da sin- 
geleza onde habita a própria erudi- 
ção de Deus: "Também não vejo o 
vento, mas sinto-o na face. no pano 
que drapeja, nas folhas que esvoa- 
çam". 

... santificado seja o Vosso Nome. .. 
Quando os discípulos perguntaram 

30 Fil*^us re- 

fiô- Ofo, 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin- 
denherg) — O expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, comunicação que vai 
-«r lida pelo Sr, 1.° Secretário. 

É lida a seguinte: 
Em 22 de novembro de 1S72 

Senhor Presidente. 
Tenho a honra de comunicar a Vos- 

sa Excelência, de acordo com o dispos- 
o no art. 43, alínea "a", do Regi- 

mento Interno, que me ausentarei do 
País no período de 11 de dezembro do 
corrente ano a 20 de janeiro próximo 
vindouro, para viagem de caráter 
narticular ao continente africano, es- 
necialmente Moçambique, Angola e 
Africa do Sul. 

Atenciosas Saudações. — Paulo 
Guerra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin- 
denberg) — A Mesa fica ciente. 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. L0 Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N." 181, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi- 
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos nara o Projeto de Lei da Câ- 
mara n.0 41, de 1972, que institui o 
código de Processo Civil, a fim de que 
Lgure na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. 

Sala das Sessões, em 23 de novem- 
bro de 1972. — Filinto Muller. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin- 
denberg) — O requerimento que aca- 

sala das Sessões, em 23 de novem- 
bro de 1972. — Filinto Muller. 

REQUERIMENTO 
N.u 183, de 1972 

Requeremos urgência, nos termos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Resolução 
n,0 63, de 1972, que autoriza o Gover- 
no do Estado do Espírito Santo a rea- 
lizar uma operação de crédito finan- 
ceiro externo, destinada ao financia- 
mento parcial dos Planos de Rodo- 
vias, Saneamento e Urbanização, de 
elevada prioridade para o Estado. 

Sala das Sessões, em 23 de novem- 
bro de 1972, — Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin- 
denberg) — Os querimentos que aca- 
bam de ser lidos serão votados após 
a Ordem do Dia, na forma do art. 378, 
item II, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, outro requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0-Secretá- 
rio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N." 184, de 1972 

Excelentíssimo Senhor Senador Pe- 
trônio Portella 

Digníssimo Presidente do Senado 
Federal 

Considerando que o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 50/72 (n.0 930/72, na 
Câmara dos Deputados) originário de 
Mensagem do Presidente da Repú- 
blica. dispõe sobre matéria correlata 
a de que trata o Projeto de Lei do 
Senado n.0 28/71. de nossa autoria, 
que estende aos empregados domés- 
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manda sempre crescente, o Gover- 
no necessita investir maciçamen- 
te para oferecer mais salas de 
aula, mais leitos hospitalares, 
mais água potável, mais energia 
elétrica, mais urbanização, mais 
segurança pública, enfim, mais 
satisfação e conforto a uma popu- 
lação cujas taxas de crescimento 
situam-se entre as mais elevadas 
do mundo." 

10. Nos instantes em que exami- 
návamos a presente unidade orçamen- 
tária, recebemos do Senhor Presiden- 
te da Comissão do Distrito Federal o 
seguinte Ofício n.0 136/72 — SEG, en- 
caminhado a S. Ex.a pelo Senhor Se- 
cretário do Governo; 

"O.E. 
NP 136/72-SEG 

Brasília, 25 de setembro de 1972. 
Senhor Senador: 
Em revisão feita por esta Secreta- 
ria do Governo, no anteprojeto de 
Lei que "estima a Receita e fixa a 
Despesa do Distrito Federal para 
o exercício financeiro de 1973". ora 
submetida a aprovação desta Ca- 
sa do Poder Legislativo, foi cons- 
tatado a existência de um lapso 
no artigo 5.° do citado antepro- 
jeto. 
Assim é que tenho a honra de so- 
licitar a Vossa Excelência encami- 
nhar, ao ilustre Senador Salda- 
nha Derzi, relator da matéria, pe- 
dido de retificação, na forma do 
quadro anexo, do artigo retrocita- 
do, a fim de sanar o engano exis- 
tente. 
Valho-me da oportunidade para 
reiterar a Vossa Excelência meus 
protestos do mais alto apreço e 
distinta consideração, a) Joiro 
Gomes da Silva, Secretário do Go- 
verno" . 

11, A retificação proposta, formula- 
da em tempo oportuno, foi examinada 
e tida por cabível. Por outro lado, não 
aumenta as despesas nem altera a 
sistemática a que se subordina a ela- 
boração orçamentária do Distrito Fe- 
deral, pelo que, aceitando-a, oferece- 
mos a seguinte emenda: 

EMENDA N.0 1 — DF 
Onde se lê: 
Art. 5.°   

1. Despesa por Programa 
CrS 1,00 

Administração   165.615.200 

Educação   155.989.400 
2. Despesa por Unidade Orçamen- 

tária 
Poder Executivo 

Secretaria de Educa- 
ção e Cultura   151.205.400 
Secretaria do Gover- 
no   41 318,200 

Leia-se: 
Art. 5.°    j 

1. Despesa por Programa 
CrS 1,00 

Administração   153.615.200 

Educação   167,989.400 
2. Despesa por Unidade Orçamen- 

tária 
Poder Executivo 

Secretaria de Educa- 
ção e Cultura  163.205.400 

Secretaria do Gover- 
no   29.318.200 

12. O Plenário da Comissão, na 
Sessão Ordinária realizada no dia 
26-10-72, reconhecendo a inclusão in- 
devida, no Parecer n.0 434/72, de con- 
siderações sobre o artigo 7.° do Pro- 
jeto de Lei, decidiu escoimar o item 
4 do mesmo, para manter a orienta- 
ção traçada na Sessão Legislativa an- 
terior, quando da apreciação da ma- 
téria. 

13. Em face do exposto, opinamos 
pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado n.0 39, de 1972, na parte re- 
lativa ao texto da Lei e à Receita, 
com uma emenda proposta no relató- 
rio. 

Sala das Comissões, em 22 de no- 
vembro de 1972. — Cattete Pinheiro, 
Presidente — Saldanha Derzi, Relator 
— José Augusto — Waldemar Alcân- 
tara — Antônio Fernandes — Bene- 
dito Ferreira — Osires Teixeira — Eu- 
rico Rezende. 

PARECER 
N." 530, de 1972 

Da Comisão de Constituição e 
Justiça, sobre o Ofício "S" n.0 35, 
de 1972 (Ofício n." 13-72-P/MC, 
de setembro de 1972 do S.T.F.), 
do Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, encaminhando 
ao Senado Federal cópia da peti- 
ção inicial, de notas taquigráficas 
e do acórdão proferido naquele 
Tribunal ao apreciar os autos da 
Representação n.0 871, do Estado 
de Mato Grosso, o qual declarou a 
inconstitucionalidade do art. 2.° 
da Emenda Constitucional n.0 4, 
de 11-6-71, daquele Estado. 

Relator; Sr. José Augusto 
Com vistas ao disposto no art. 42, 

VII, da Constituição, o Senhor Presi- 
dente do Supremo Tribunal Federal 
remete à apreciação do Senado có- 
pia de acórdão, e de notas taquigrá- 
ficas de decisão em que aquela Egré- 
gia Corte declarou inconstitucional o 
art. 2.° da Emenda Constitucional n.0 

4, de 11-6-71 do Estado de Mato 
Grosso. 

A decisão atendeu aos aspectos for- 
mais referidos no art. 116 da Consti- 
tuição e respaldou-se no fato de ha- 
ver o mencionado dispositivo da 

emenda constitucional daquela unida- 
de federativa instituído verdadeira 
vocação hereditária para o preenchi- 
mento dos oficiais de justiça, anulan- 
do o sistema de mérito. 

Ante o exposto, em atendimento aos 
preceitos constitucionais mencionados 
e ao art. 100, II, do nosso Estatuto 
Interno, apresentamos à consideração 
da Casa o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N." 64, de 1972 

Suspende a execução do art. 2.° 
da Emenda Constitucional n.0 4, 
de 11 de junho de 1971, do Estado 
de Mato Grosso, nos termos da 
decisão do Supremo Tribunal Fe- 
deral, proferida aos 12 de abril 
de 1972. 

Artigo único. Ê suspensa a exe- 
cução do art. 2.° da Emenda Consti- 
tucional n.0 4, de 11 de junho de 1971, 
do Estado de Mato Grosso, declarado 
inconstitucional por decisão defini- 
tiva do Supremo Tribunal, prolatada 
aos 12 de abril de 1972. 

Sala das Comissões, em 22 de no- 
vembro de 1972. — Daniel Krieger, 
Presidente — José Augusto, Relator 
— Osires Teixeira — Wilson Gonçal- 
ves — Helvidio Nunes — Eurico Re- 
zende — Arnon de Mello — José Lin- 
doso — Accioly Filho — Heitor Dias 
— Gustavo Capanema. 

Da Comissão dé Redaçâo 

PARECER 
N.0 531, de 1972 

Redaçâo final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 22, de 1972 
(n.0 70-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Relator: Sr. José Augusto 
A Comissão apresenta a redaçâo fi- 

nal do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 22, de 1972 (nP 70-B/72, na Câ- 
mara dos Deputados), que aprova o 
texto do Convénio sobre a Entrada de 
Navios Nucleares em Águas Brasilei- 
ras e sua Permanência em Portos Bra- 
sileiros, celebrado, entre os Governos 
da República Federativa do Brasil e 
da República Federal da Alemanha, 
em Brasília, a 7 de junho de 1972. 

Sala das Sessões, em de novem- 
bro de 1972. — Danton Jobim, Presi- 
dente — José Augusto, Relator — José 
Lindoso — Cattete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
NP 531, DE 1972 

Redaçâo final do Projeto de 
Decreto Legislativo n.0 22, de 1972 
(n.0 70-B/72, na Câmara dos 
Deputados). 

Faço saber que o Congresso Na- 
cional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu,   



SENADO FEDERAL 

PARECER 

N? 0^3. ^ 

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL ao 

Projeto-de-lei da Camara n2 50, de 1972 
(N2 930-B/72, na origem) que dispõe so- 

bre a profissão de empregado doméstico e 
da outras providencias. 

RELATOR: Senador HEITOR DIAS 

Nos termos do art. 51 da Constituição, o 

Sr. Presidente da República encaminha ao Congresso Nacional pro 

jeto-de-lei que dispõe sobre a profissão de empregado doméstico. 

Acompanha a proposição, além da Mensagem n2 298, de 11 de outu- 

bro de 1972, a Exposição de Motivos do Sr. Ministro do Trabalho 

e Previdência Social que, ao justificar a necessidade de se re 

gulamentar a atividade profissional da laboriosa classe, escla- 

rece ter sido o projeto fruto de minuciosos estudos levados a 

efeito naquela Pasta e que tiveram em mira atender "as conveni- 

ências do bem comum e aos superiores interesses da Justiça So- 

cial" . 

Delimitando o alcance da medida, diz o Sr. 

Ministro que 

"....na definição de empregado doméstico, 
foi introduzida a referência a trabalho 

contínuo, para que o trabalho eventual se 

exclua dessa regulamentação;" 

CÚttftSâi L£ UfeMS 

fÁ C N.' So do \q73 

Fte._ 
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Evidenciando, no entanto, a finalidade fun 

damental da proposição, qual seja a de trazer para o abrigo da 

nossa legislação previdenciária o empregado doméstico, acrescen- 

ta: 

"A filiação obrigatória à Previdência So- 

cial é o que de mais importante se deve 

conceder aos empregados domésticos, desde 

que essa filiação se faça segundo o regime 

geral de prestações concedidas pelo 

I.N.P.S., com o necessário custeio à sua 
cobertura;" 

0 projeto que, nesta Casa, tomou o n2 50/ 

72, já foi aprovado pela Camara dos Deputados, que acrescentou 

ao art. 4- a expressão "e serviços", de modo a tornar os novos 

segurados também beneficiários dos serviços assistenciais presta 

dos pela autarquia previdenciária. 

A matéria tem sido, através dos anos, obje 

to de numerosas tentativas de regulamentação, desde que a C.L.T. 

excluiu de seu âmbito os empregados domésticos, consoante o que 

dispõe o seu art. 72. Deixando para a lei especial o trato do 
' 

problema, os autores da Consolidação tiveram, provavelmente, em 

vista não fugir dos princípios doutrinários que haviam de nor- 

tear aquele diploma legal e que estão alicerçados no Titulo I. 

De fato. Ao definir em -seu pórtico as figu 

ras do empregado e do empregador, a CLT estabeleceu que estes 
t 

seriam a empresa, individual ou coletiva que, assumindo os ris- 

cos de uma atividade económica, admitisse, assalariasse e diri- 

gisse a prestação pessoal de serviços (art. 22). 

Ora, tais pressupostos, claramente expres_ 

sos, não poderiam ser ajustados à figura da "dona-de-casa", ou 

mesmo, não teriam cabimento no âmbito familiar, pois ali inexis_ 

te qualquer atividade económica característica da empresa. 

cassa li iwawç 

PiC 
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Por outro lado, as normas de proteção ao 

traballiador, insertas na C.L.T., pressupõem a possibilidade de 

uma inspeção das condições de serviço o que, em relação aos 

domésticos, pelo fato de executarem suas tarefas no lar da fa- 

mília, se choca comopreceito constitucional da inviolabilidade 

de domicílio. 

Foi, portanto, atento também a essas ra 

zões que o Poder Executivo ao encaminhar o projeto-de-lei em 

exame, manteve excluídos da orbita do texto consolidado essa 

classe, a ele não se referindo nem, tão pouco, revogando o ex- 

cludente art. 72. 

0 projeto tem, assim, como bem acentua 

a Exposição de Motivos, uma característica muito mais previden 

ciaria que trabalhista, pois dos direitos consagrados a genera 

lidade dos trabalhadores sé contempla o empregado doméstico 

com os benefífios das ferias remuneradas. 

Sem dúvida alguma, caberá ao Regulamento 

a ser baixado dentro de 90 dias apos a sanção da lei, interpre 

tar e dispor de modo prático e consentâneo com os usos e costu 

mes da família brasileira, a forma de aplicação dos benefícios 

ora criados, tendo em vista, principalmente, as diversas moda- 

lidades de fixação de salários, os descontos a serem feitos, 

a época da concessão de férias, as licenças para tratamento de 

AC 

os. úy 



saúde, etc. 

Deferido requerimento do Senador Franco Mon- 

toro de tramitação conjunta do Projeto de Lei da Camara 50, 

de 1 972 e do Projeto de Lei do Senado ne 28, de 1 971, de au- 

toria de So Sxa., sobre este , também, devemos opinar. 

Ressalte-se, desde logo, que a iniciativa do 

nobre parlamentar bandeirante, como de outros congressistas 

nesta Casa do Congresso e na Camara dos Deputados, foi objeto 

de atentos e acurados estudos por técnicos do Bader Executivo, 

consoante assinala o Prof. Julio Barata, eminente Ministro do 

Trabalho e Previdência Social, em sua substanciosa Exposição 

de Motivos, nestes termos; 

^ Apos minuciosos estudos efetuados pe- 
la Assessori^ Técnica da Secretaria Geral 
deste Ministério, exame e analise de valio - 
sos subsídios fornecidos por inúmeros proje- 
to s de lei que tramitaram ou tramitam a no 
Congresso Nacional, atendendo as conveniên - 
cias do bem comum e aos superiores interes - 
ses da Justiça Social, resultou a elaboração 
do referido anteprojeto, cujas característi- 
cas, por sua simplicidade e alcance,© si - 
tuam em plano mais elevado e completo do que 
as tentativas feitas anteriormente, inclusji. 
ve nas duas Casas do Poder Legislativo'^" 

A proposição governamental é, portanto, a 

súmula de diversas e louváveis iniciativas e, por isso mesmo , 

se apresenta mais atualizada e consentânea com a realidade so- 

cial brasileira# 

Optamos, portanto, pela sua aprovação,, 

Ao fazé-lo, acolhemos, porém, as duas Snen - 

das que lhe foram apresentadas também pelo Senador Franco Mon- 

toro o 

A primeira da ao artigo kQ redação que,pela 

melhor clareza imprimida ao texto desse dispositivo, elimina a 

possibilidade, mesmo remota, de exclusão dos dependentes dos 

favores instituídos pela lei, com observância da terminologia 

prevldenciaria, como convém à uniformidade de nomenclatura es- 

pecializada nos textos legais» 

Fk. 



A segunda implica na proteção do empregado 

domestico contra os riscos decorrentes de acidentes do tra - 

balho e seu alcance e significação sociais são ostensivamen- 

te claroso 

Demais, concordamos com o autor da Emenda 

n2 2, quando assinala! "Alem disso, ha, estamos certos, in- 

teresse não só do empregado domestico e seus dependentes,co 

mo do próprio empregador, sobre o qual, era última instancia, 

recairia a responsabilidade senão legal , pelo menos moral 9 

de amparo ao empregado acidentado em sua própria residência, 

na falta do seguro em questãoM
0 

Concluindo, opinamos pela aprovação do 

Proleto de Lei da Gamara n^ 50? de 1 972, cora as Emendas n^s 
C,*o i 

1'e 

29 de novembro de 1972 

0 PRESIDENTE 

o parecero 

Sala das Gomis es em 

xA 

RELATOR 

~toym 

  



EMENDA Ne 

£íríteV 60 dji- ASl AO PROJETO DE LEI D/^ NG 

(NC 930/72 na Camara dos Deputados) 

De-se ao art#[|C a seguinte redação; 

"Art.ii-G são aplicáveis aos empregados domésticos 

as disposições da Lei Orgânica da Previ- 

dência Sociali «na qualidade de contribuintes o~ 

brogatórioS 

JUSTIFICAÇÃO 

'Ê a seguinte a redação do art.UGj 

"Aos empregados domésticos são assegurados os bene- 

fícios e serviços da Lei Orgânica da Previdência 

Social, na qualidade de segurados obrigatórios"® 

Como se vê, o projeto não manda aplicar aos empre- 

gados domésticos as disposições da legislação previdenciária.Coja 

sidera, apenas, os empregados segurados obrigatórios, garantido- 

-Ihes os benefícios e serviços previstos na Lei Orgânica da Pre- 

vidência Social» 

Entretanto, "beneficiários" é a denominação legal da* 

da a todos quantos se acham amparados pela legislação previden - 

ciéria, os quais integram duas categorias, na forma do artoEG da 

Lei Orgânica da Previdência Social (Lei nG 3 807, de 26 de agosto 

de 1 960), a sabers 

a) segurados» os que exercem emprego ou ativldade 

remunerada; 

dependentes» os que, presumida ou comprovadamen- 

te, vivem na dependência económica do segurado. 

Segurado, portanto, é uma espécie do género que se 

denomina "beneficiário"® Assim sendo, tal como redigido o artol|G, 

apenas o empregado doméstico, na qualidade de segurado, é abran- 

  1 
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gido, com exclusão, consequentemente, do dependente« 

Isto significa que os dependentes do empregado do- 

méstico, inclusive filhos menores e inválidos, nenhum direito 

terão a qualquer prestação, seja benefício ou serviço. Nega - 

-lhes, pois, o projeto, a pensão e o auxílio-funeral no caso da 

morte do empregado doméstico que lhes assegurava o sustento e 

o auxílio-reclusão, quando o empregado estiver detido ou reclu- 

so, não lhes prestando, finalmente, o INPS, nenhum tipo de as- 

sistência, seja médica, financeira ou complementar. 

Uir-se-a que o objetivo da proposição é aplicar ao 

empregado doméstico parcial e progressivamente, a legislação 

previdenciaria. Se assim for, não se lhe pode exigir contri - 

buição integral, a mesma, alias, de 8^ cobrada a todos os demais 

trabalhadores abrangidos pela Lei Orgânica da Previdência Social. 

Não podem, esta a verdade, os domésticos ser igua- 

lados aos demais segurados apenas para pagar a contribuição men- 

sal ao INPS, sem ofensa aos princípios mais elementares de equl*. 

dade e justiça que devem informar qualquer legislação e princi - 

palmente a legislação social. 

A discriminação, portanto, contida no projeto é so- 

cial e juridicamente inaceitável e não deve prevalecer. 

Vale lembrar que se o texto constitucional exige 9 

conforme o paragrafo único do artigo 165, que nenhuma prestação 

de serviço de assistência ou de benefício compreendido na previ- 

dência social seja criado, majorado ou estendido, sem a corres - 

pendente fonte de custeio total, a recíproca ha de ser imperati- 

va e invariavelmente verdadeira: instituída a fonte de custeio 

total, as prestações pelas quais responde não podem ser parciais, 

porque a toda obrigação igual deve corresponder necessariamente 

igual direito, mesmo porque o § 1^ do art.153 declara a igualda- 

de de todos perante a lei, sem distinção decorrente, entre ou - 

trás, do trabalho exercido, 

A emenda faz, assim justiça ao empregado doméstico. 

Se ele vai pagar contribuição como os demais trabalhadores bra - 

mm - 1 - .va 
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sileiros, não pode sofrer restrições e, menos ainda, podem seus 

dependentes ficar ao desabrigo de qualquer proteção 

sõ merecem, mas tem direito à igualdade de tratamen 

Sala das Comissões, ew2.9 defr/ovembr 

Ambos nao 

1972 
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EMENDA ^ A 

PROJETO DE LEI N6 a-' TDB 1972 

(nS 930, de 1 972, na Gamara dos 

Deputados)o 

Âcrescente-se onde couber: 

"'âRTo  Aplicar-se-a ao empregado do- 

mestico a Lei nC 5 316, de IÍ4. 

de setembro de 1 9^7» que integrou o segu 

ro de acidentes do trabalho na previden - 

cia social".' 

JUSTIFICAÇÃO 

Ate a promulgação da Lei nC 5 316, de li; 

de setembro de 1 9^7} o seguro de acidentes do trabalho 9 

embora obrigatório nos termos do Decreto-lei n^ 7 036, de 

10 de novembro de 1 9ZJÍ4-, era realizado, indiferentemente, 

nas instituições de previdência social ou nas empresas s^ 

guradoras. 

A partir, entretanto, da Lei nC 5 316 , 

de 1 967» passou o seguro de acidentes do trabalho a fa- 

zer parte integrante da previdência socialc 

0 próprio texto constitucional passou a 

tratar da matéria num único item, o de nC XVI, do artigo 

165, a saber: 

"XVI - previdência social nos casos de 

doença, velhice, invalidez e morte, 

seguro-desemprego, seguro contra acidentes 

do trabalho e proteção da maternidade,me- 

diante contribuição da União, do emprega- 

gssm st ^ 
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dor e do empregado",' 

Cabe, portanto, ao INPS "assegurar aos 

seus beneficiários os meios indispensáveis de mantiten- 

ção, por motivo de idade avançada, incapacidade, tempo 

de serviço, prisão ou morte daqueles de quem dependiam 

economicamente, bem como a prestação de serviços que 

visem à proteção de sua saúde e concorram para o seu 

bem«estar"s nos termos do art.ic da Lei Orgânica da 

Previdência Social, bem assim realizar o seguro obriga- 

tório contra acidentes do trabalho, consoante a Lei 

ne 5 316, de 1 967.' 

Qualq- Qualquer que seja, portanto, a causa 

da invalidez ou da morte, os beneficiários estão ampara- 

dos pelo INPS, pouco importando indagar se decorrente 

de acidente do trabalho ou não. 

Na forma do projeto, entretanto,© em - 

pregado doméstico so tera direito aos benefícios quan- 

do o motivo determinante não tiver sido acidente do 

trabalho, hipótese em que ficaró inteiramente desampa- 

rado. 

Daí a presente emenda, que sana a omis- 

são do projeto. 

Vale acrescentar que são extremamente 

reduzidas as tarifas de seguro de acidente do trabalho, 

nada justificando, portanto, que para não onerar com me- 

nos de 1^ o empregador (que ja vai pelo projeto pagar 

8^), se prive o empregado doméstico de qualquer proteção 

em matéria de acidentes. 

Além disso, ha, estamos certos, interes- 

se não só do empregado doméstico e seus dependentes como 

do próprio empregador, sobre o qual, em ultima instãnclasi 

recairia a responsabilidade senão legal pelo menos moral 

de amparo ao empregado acidentado em sua própria residên- 

cia, na falta do seguro em questão. 

Sala das Gomisssões, ^ 29 /e novembro^e 1972 

y iwkM/ú 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N9   

VOTO EM SEPARADO na COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL do 

Senhor Senador Benedito Ferreira, ao Projeto de Lei 
da Câmara n2 50» cie 1972, que "dispõe sobre a pro- 
fissão de empregado doméstico e dá outras providên- 

cias". 

A pretexto de resolver-se um problema social, nao po 

demos criar outro. 

Muitos daqueles que mantém empregadas domésticas,são 

empregados também e maioria das vezes vivendo com o orçamento comprometido de 

maneira tal, a nao suportarem nenhum novo encargo, por menor que venha a ser. 

Em alguns casos, somados os encargos atuais com a em 

pregada doméstica, tais como comida, cama, etc., etc., além do salário agora 

acrescido de 8^ serão compelidos a dispensar a empregada doméstica. 

Atentemos por exemplo para o caso de uma professora 

de nível primário, cuja família tenha como renda somente o seu salário. Como 

suportará os novos encargos? 

Entendo que deveremos ir com mais cautela, por eta- 

pas, até atingirmos o que se postula, isto ê, amparo completo, em todos os ajs 

pectos a todos os assalariados em todas as categorias. 

Exemplo do que se fêz e faz com o trabalhador rural. 

Relativamente à Emenda- apresentada pelo Senador Frau 

co Montoro é de ser considerada prejudicada pois nos termos do art. 49 <1° Pro- 

jeto; 

Fls, 



"Aos empregados domésticos são assegurados os bene- 

fícios da Lei Orgânica da Previdência Social, na 

qualidade de segurados obrigatórios." 

A emenda repete apenas parte do contido no artigo 4S 

desprezando, entretanto, a nova classificação dos empregados domésticos como 

segurados obrigatórios, vez que alterou o conceito, atualmente vigente, de se- 

gurado facultativo constante do art. 161 da LOPS, cuja inserção no artigo 42 

do projeto ê imprescindível. 

A Emenda, na forma em que se redigiu poderá causar 

dúvida quanto a sua interpretação relativamente à obrigatoriedade de vincula- 

ção dos Empregados Domésticos, dúvida esta que nao subsistirá na forma em que 

foi redigido o art. 4e do Projeto. 

A obrigatoriedade da filiação visa nao só estender á 

categorias até então nao amparadas os benefícios da Previdência Social, como 

também, eliminar o processo ante-seletivo que a facultatividade enseja. 

Com relação à Emenda adotada pelo Relator, colide com 

a intenção que promana da Exposição de Motivos do MTPS, quando excluitL,no ar- 

tigo 6e do Projeto, todas as demais parcelas discriminadas nos itens II e VII 

da Tabela constante do artigo 3S do Decreto 60.466, de 14 de março de 1967» 

tais como: 13e salário, e salârio-família, para nao sobrecarregar excessivamen 

te os empregadores. 

No caso específico da Emenda apresentada, salienta- 

mos que, embora nao abrangidos os empregados domésticos, desde logo, pelos be- 

nefícios da Lei Acidentâria, não ficarao eles ao desamparo, eis que, pelo Pr£ 

jeto em discussão, têm direito a assistência médica, auxílio-doença e reabili- 

tação profissional. 

Em decorrência das características da categoria pr£ 

fissional abrangida pelo projeto, cujos serviços sao utilizados sem finalidade 

II U 
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lucrativa, desaconselhável se torna a oneraçao excessiva que, paralelamente ao 

fato de poder vir a originar um problema social de desemprego, levaria a uma 

difícil executoriedade e fiscalização dos efeitos emergentes da própia lei. 

Sala das Comissões, em ^ ie ^oVfMCí^ L972. 

nyji- J%r 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

n? cà s çyz 

Da COMISSÃO DE FINANÇAS ao Projeto de Lei da 

Câmara ne 50, de 1972 (n2 930-B/72, na ori- 

gem) , que dispõe sobre a profissão de empre- 

gado doméstico e dá outras providências. 

RELATOR: Senador SALDANHA DERZI 

Com a mensagem n2 298, de 11 de outubro de 1972, o Se 

nhor Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacio 

nal, nos termos do art. 51 da Constituição, Projeto de Lei que dis- 

põe sobre a profissão de empregado doméstico e dá outras providênc^ 

as. 

Aprovado pela Câmara dos Deputados, o projeto recebeu 

emenda ao seu art. 42 no sentido de incluir os serviços assistenci- 

ais do Instituto Nacional de Previdência Social no campo dos benefí- 

cios a serem assegurados aos novos filiados. 

Nesta Casa a proposição foi distribuída, primeiramen- 

te, à Comissão de Legislação Social que, apreciando-lhe o mérito, ma 

nifestou-se pela sua aprovação, por entender que a medida vem ao en- 

contro dos anseios daquela classe, até hoje um tanto ou quanto desam 

parada das normas de proteção previdenciária do País. 

Ao incluir, no entanto, como segurados obrigatórios 

do INPS os empregados domésticos, o projeto manteve intactos os prin 

cípios que norteiam o regime geral de prestações concedidas pelo In_s 

tituto, assegurando-lhe o necessário custeio através da contribuição 

de 8% do empregado e de 8% do empregador, calculadas sobre o salário 

<-vCJWJSSlO 01 faiHÇISL 
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minimo regional. 

Com essa previdência cautelar, o projeto não traz qual. 

quer ónus para a União, porquanto a sua contribuição para a Previdên- 

cia Social, tendo destinação específica e delimitada ao custeio dos 

serviços administrativos da Autarquia, não é afetada pela inclusão dos 

novos segurados. 

Com estas considerações, manifestamo-nos pela aprova 

ção do projeto. 

Sala das Comissões, em, 20 de novembro de 1972. 

J0S0 OLSODAS 

SALDANHA DDRZI 

EUY SANTOS 

VIRGÍLIO TAVORA 

MATTOS LESO 

TARSO DUTRA 

DANTON JOBIM 

LOURIVAL BAPTISTA 

DANIEL KRIEGER 

CARVALHO PINTO 

EURICO REZENDE 
FAP/ 
ALEXANDRE COSTA 

, PRESIDENTE, 

, RELATOR. 
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ií9 Á h H SENADO FEDERAL, EM $ DE DEZEMBRO DS 1972 

Excolontissiiao Senhor 

^neral-dQ-Exârcito Emílio Garrastasu Medici 

Prosidoata da República Federativa do Brasil 

Tenho a honra da submeter ã sanção da Vossa 

Excelência o projoto do loi aprovado pelo Congresso Nacional, 

que "dispõe sobre a profissão do empregado domestico a dã outras 

provi danei as". 

Aprovaito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. 

PETRÕNIO PORTELLA 

Presidente do Senado Federal 

SENADO FEDERAL 
Protocolo-Ge/a) 

P.L.C • .(2.J2JC 
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Dispõe sobre a profissão de emprega 
do doméstico o dâ outras providen- 
cias. 

O COKGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ao empregado doméstico, assim considera- 

do aquele que presta serviços de natureza continua e de finalida- 

de não lucrativa à pessoa ou ã família, no âmbito residencial des 

tas, aplica-se o disposto nesta lei. 

Art. 29 - Para admissão ao emprego deverá o empre- 

gado doméstico apresentar: 

X - Carteira de Trabalho o Previdência Social; 

II - atostado de boa conduta; 

III - atestado de saúde, a critério do empregador. 

Art. 39-0 empregado doméstico terá direito a fé- 

rias anuais remuneradas de 20 (vinte) dias úteis, apôs cada perlo 

do dc 12 (doze) meses do trabalho, prestado â mesma pessoa ou fa- 

mília, 

Art. 49 - Aos empregados domésticos são assegura- 

dos os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Previdência So- 

cial, na qualidade de segurados obrigatórios. 

Art. 59 - Os recursos para o custeio do plano de 

prestações provirão das contribuições abaixo, a serem recolhidas 

pelo empregador até o último dia do mês seguinte àquele a que se 

referirem e incidentes sobre o valor do salãrio-mínimo da região: 

1-8% (oito por cento) do empregador; 

II - 8% (oito por cento) do empregado doméstico. 

SENADO FEDERAL 
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Parágrafo único. A falta do recolhimento# na éiioca 

própria, das contribuições previstas neste artigo, sujeitará o 

responsável ao pagamento do juro moratório de 1% (um por cento)ao 

mês, além da multa variável de lOíi {dez por cento) a 50% {cinquen 

ta por cento) do valor do debito. 

Art. 69 - Kao serão devidas quaisquer das contri- 

buições discriminadas aos itens II a VII da Tabela constante do 

are. 39 do Decreto n9 60.466, de 14 de março de 1967. 

Art. 79 - Esta lei será regulamentada no prazo de 

90 {noventa) dias, vigorando 30 (trinta) dias após a publicação 

do seu regulamento. 

Art. 89 - JRevogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ^ DE DEZEMBRO DE 1972 

PETRuNIO PORTELLA 

Presidente do Senado Federal 

FCR/. 

SENADO FEDERAL 

Protocolo Wl,. 
P.L.C. ^ O /Jzo 
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Em à de dezembro do 1972 

Senhor P ri ira iro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

quo, aprovado som alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi 

nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Proaidenta da Re- 

pCblica, para os fina constanfcas do art.58, § 19, da Constituição 

Federal, o projato da lei (n9s 930-B/72, na Câmara dos Deputados, 

o 50, de 1972, no Senado) que **dispõe sobre a profissão de empre- 

gado domestico e dá outras providências". 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

^enadoc <iMcq íBcaga 
L* í•cretírí. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

FCR/. 

SENADO FEDERAL 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tznko a honsia dz Mz-òtTtu.T.Si a Vo&acl Excz-tznc-ía 

06 ZncZu.606 autÕgSLdúoA do Pstojzto dz Lzl da CâmaAa nÇ 50/72, 

dz66a Ca6a do Congfiziòo NazZonat, pon. m-im AanzZonado, quz 6z 

tianAfiosimou na Lzl nQ 5.S59, dz 11 dz dzzzmbfio dz 1911. 

StabllZa, zm 11 dz dzzzmbto dz 1 972, 
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Dispõe sobre a profissão de emprega 
do doméstico e dá outras providên- 

s/. /I / L 

cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ao empregado doméstico, assim considera- 

do aquele que presta serviços de natureza continua e de finalida- 

de não lucrativa à pessoa ou ã família, no âmbito residencial des 

tas, aplica-se o disposto nesta lei. 

Art. 2? - Para admissão ao emprego deverá o empre- 

gado doméstico apresentar; 

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - atestado de boa conduta; 

III - atestado de saúde, a critério do empregador. 

Art. 39-0 empregado doméstico terá direito a fé- 

rias anuais remuneradas de 20 (vinte) dias úteis, após cada perlo 

do de 12 (doze) meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou fa- 

mília. 

Art. 49 - Aos empregados domésticos são assegura- 

dos os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Previdência So- 

cial, na qualidade de segurados obrigatórios. 

Art. 59 - Os recursos para o custeio do plano de 

prestações provirão das contribuições abaixo, a serem recolhidas 

pelo empregador até o último dia do mês seguinte àquele a que se 

referirem e incidentes sobre o valor do salârio-mlnimo da região: 

1-8% (oito por cento) do empregador; 

II - 8% (oito por cento) do empregado 
Protocolo rX 

P.L.G. o y, 

^ . 



2. 

r 

Parágrafo único. Ã falta do recolhimento, na época 

própria, das contribuições previstas neste artigo, sujeitará o 

responsável ao pagamento do juro moratório de 1% (um por cento)ao 

mês, além da multa variável de 10% (dez por cento) a 50% (cinquen 

ta por cento) do valor do débito. 

Art. 69 - Não serão devidas quaisquer das contri- 

buições discriminadas nos itens II a VII da Tabela constante do 

art. 3? do Decreto n9 60.456, de 14 de março de 1957. 

Art. 79 - Esta lei será regulamentada no prazo de 

90 (noventa) dias, vigorando 30 (trinta) dias após a publicação 

do seu regulamento. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM DE DEZEMBRO DE 1972 

PÈTRÕNIO PORTELLA I 

Presidente do Senado Federal 

FCR/. 

SENADO FEDERAL 
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P.L.C. 
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LEI N.0 5.859 , de 11 de dezembro de 19 72. 

Dispõe sobre a profissão de emprega 

do doméstico e dâ outras providên - 

cias. 

0 Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei; 

Art. l.0-Ao empregado doméstico, assim con 

siderado aquele que presta serviços de natureza contínua e 

de finalidade não lucrativa à pessoa ou ã família, no ambi 

to residencial destas, aplica-se o disposto nesta lei. 

Art. 29 - Para admissão ao-emprego deverá o 

empregado doméstico apresentar: 

1 - Carteira de Trabalho e Previdência So 

ciai; 

II - Atestado de boa conduta; 

Hl - Atestado de saúde, a critério do empre- 

gador. 

Art. 39-0 empregado doméstico terá direi 

^ férias anuais remuneradas de 20 (vinte) dias úteis, 

após cada período de 12 (doze) meses de trabalho, prestado 

ã mesma pessoa ou família. 

^ ;V Aos C^prg~jc_Cio3 uoraesticos sao as 

SENADO FEDERAL 
Pr o t oco / ■: 

P.L.c/o/ 
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segurados os benefícios e' serviços da Lei Orgânica da Previa 

dincia Social, na qualidade de segurados obrigatórios. 

Art. 59 - Os recursos para o custeio do pia 

no de prestações provirão das contribuições abaixo, a serem 

recolhidas pelo empregador até o último dia do mis seguinte 

àquele a que se referirem e incidentes sobre o valor do sa 

lârio-minimo da região: 

1-8% (oito por cento) do empregador; 

II - 8% (oito por cento) do empregado domej; 

tico. 

Parágrafo único. A falta do recolhimento,na 

época própria, das contribuições previstas neste artigo, su 

jeitarã o responsável ao pagamento do juro moratório de 1% 

(um por cento) ao mês, além da multa variável de 10% (dez 

por cento) a 50% (cinqúenta por cento) do valor do débito. 

Art. 69 - Não serão devidas quaisquer das 

contribuições discriminadas nos itens II a VII da Tabela 

constante do art. 39 do Decreto n9 60.466, de 14 de março 

de 1967. 

Aurt. 79 - Esta lei será regulamentada no 

prazo de 90 (noventa) dias, vigorando 30 (trinta) dias após 

a publicação do seu regulamento. 

Art. 89 - Revogam-se as disposições em con 

trârio. 

Brasília, em 11 de dezembro de 1 972; 

1519 da Independência e 849 da República. ^ 
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Of. n? 1. 048 -SAP/72. 

Em 11 de dezembro de 1972. 

Exaelent/ssdmo Senhor Primeiro Secretario: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secreta- 

ria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presiden 

te da República restitui autógrafos do Progeto de Lei da 

Câmara nQ 50/723 dessa Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos_ 

sa Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

'l/dfãr d*, 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

■ ■,,1^1 . VV 

rotoco^o^Ger;^ 

PèL.C. Z? O / A Sua Excelência o Senhor 
Senador NEI BRAGA PlíM: 
M.D. Primeiro Secretário do Senado Federal - 
BRASÍLIA-DF. 



^9 5 ^ Em do março de 1 973 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra da encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, apro 

vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo Se- 

nhor Presidente da República, que "dispõe sobre a profissão de em 

pregado doméstico e dã outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

nxcolência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

■ Notário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl Almaida 

Primeiro Secretário da Camara dos Deputados. 

FCR/. _' ■ - ■ ■ 
-motocpIp-Gg,,. 

F-b.c. ^2.0 
->//-, n / < 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.0 50, de 1972 

(N? 930-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dispõe sobre a profissão de em- 
pregado doméstico, e dá outras 
providências. 

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Ao empregado doméstico, 

assim considerado aquele que presta 
serviços de natureza contínua e de fi- 
nalidade não lucrativa à pessoa ou à 
família, no âmbito residencial destas, 
aplica-se o disposto nesta lei. 

Art. 2.° Para admissão ao emprego 
deverá o empregado doméstico apre- 
sentar: 

1 — Cárteira de Trabalho e Previ- 
dência Social; 

II — atestado de boa conduta; 
III — atestado de saúde, a critério 

do empregador. 

Art. 3.° O empregado doméstico 
terá direito a férias anuais remunera- 
das de 20 (vinte) dias úteis, após cada 
período de 12 (doze) meses de traba- 
lho, prestado à mesma pessoa ou fa- 
mília. 

Art. 4.° Aos empregados domésticos 
são assegurados os benefícios e servi- 

ços da Lei Orgânica da Previdência 
Social, na qualidade de segurados 
obrigatórios. 

Art. 5.° Os recursos para o custeio 
do plano de prestações provirão das 
contribuições abaixo, a serem recolhi- 
das pelo empregador até o último dia 
do mês seguinte àquele a que se refe- 
rirem e incidentes sobre o valor do sa- 
lário-mínimo da região: ^ 

I — 8% (oito por cento) do empre- 
gador; 

II — 8% (oito por cento) do empre- 
gado doméstico. 

Parágrafo único. A falta do reco- 
lhimento, na época própria, das con- 
tribuições previstas neste artigo, su- 
jeitará o responsável ao pagamento 
do juro moratório de 1% (um por cen- 
to) ao mês, além da multa variável 
de 1C% (dez por cento) a 50% (cin- 
quenta por cento) do valor do débito. 

Art. 6.° Não serão devidas quais- 
quer das contribuições discriminadas 
nos itens II a VII da Tabela constan- 
te do art. 3.° do Decreto n.0 60.466, 
de 14 de março de 1967. 



Art. .7.° Esta lei será regulamenta- 
da rio prazo de 80 (noventa) dias, vi- 
gorando 30 (trinta) dias após a pu-. 
blicação do seu regulamento, 

Art. 8.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

MENSAGEM N.0 298, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Cons- 
tituição, e para ser apreciado nos pra- 
zos nele referidos, tenho a honrá de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi- 
nistro de Estado do Trabalho e Pre- 
vidência Social, o anexo projeto de 
lei que "dispõe sobre a profissão de 
empregado doméstico". 

Brasília, em 11 de outubro de 1972. 
— Emílio G. Medici. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS EM/SG 

N.0 240, DE 11 DE OUTUBRO DE 
1972, DO MINISTÉRIO DO TRABA- 
LHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República 
Tenho a honra de submeter à ele- 

vada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo anteprojeto de lei que obje- 
tiva regulamentar a profissão do em- 
pregado doméstico, outorgando-lhe, ao 
mesmo tempo, o ingresso no sistema 
Geral da Previdência Social. Trata-se 
de providência da maior relevância e 
magnitude, que vem suprir uma real 
lacuna em nossa legislação social- 
trabalhista. 

Após minuciosos estudos efetuados 
pela Assessoria Técnica da Secreta- 
ria-Geral deste Ministério, exame e 
análise de valiosos subsídios forneci- 
dos por inúmeros projetos de lei que 
tramitaram ou tramitam pelo Con- 
gresso Nacional, atendendo às conve- 
niências do bem comum e aos supe- 

riores interesses da Justiça Social, re- 
sultou a elaboração do referido ante- 
projeto, cujas características, por sua 
simplicidade e alcance, o situam em 
plano muito mais elevado e completo 
do que as tentativas feitas anterior- 
mente, inclusive nas duas casas do 
Poder Legislativo. 

Com efeito, na definição de empre- 
gado doméstico, foi introduzida a re- 
ferência ao trabalho contínuo, para 
que o trabalho eventual se exclua des- 
sa regulamentação; mas foi aceita a 
exigência dos atestados de boa con- 
duta e de saúde, para admissão ao 
emprego, como ocorre com a maio- 
ria dos empregados, embora fique o 
segundo ao livre critério do empre- 
gador. 

Quanto às férias, o anteprojeto se- 
gue a orientação da CLT, já que ne- 
nhum inconveniente parece oferecer 
sua extensão aos empregados domés- 
ticos, de vez que não existe motivo 
plausível para a redução desse pe- 
ríodo. 

A filiação obrigatória à Previdência 
Social é o que de mais importante se 
deve conceder aos empregados do- 
mésticos, desde que essa filiação se 
faça segundo o regime geral de pres- 
tações concedidas pelo Instituto Na- 
cional de Previdência Social, com o 
necessário custeio à sua cobertura, de- 
corrente da contribuição de 8% (oito 
por cento) do empregado e 8% (oi- 
to por cento) do empregador, inciden- 
tes sobre o salário-mínimo regional, 
excluídas todas as demais parcelas in- 
tegrantes da chamada taxa única. 

O anteprojeto prevê ainda um pra- 
zo razoável para a regulamentação da 
nova lei, de que dependerá, inclusi- 
ve, sua própria vigência. 

Aproveito o ensejo para apresentar 
a Vossa Excelência os protestos de 
meu mais profundo respeito. — Júlio 
Barata. 

Publicado no DCN (Seçfio II) ds 14-11-72 

Serviço Gráfico do Senado Federal — Brasília — 1972 
500/11/72 
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SENADO FEDE^L .^- J^ 

PARECERES 
N.os 593 e 594, de 1972 

Sobre o Projeto de lei da Câ- 
mara n.0 50, de 1972 (N.0 930- 
B/72, na origem) que dispõe so- 
bre a profissão de empregado do- 
méstico e dá outras providências. 

PARECER 
N.0 593, de 1972 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Heitor Dias 
Nos termos do art. 51 da Constitui- 

ção, o Sr. Presidente da República en- 
caminha ao Congresso Nacional pro- 
jeto de lei que dispõe sobre a profis- 
são de empregado doméstico. Acom- 
panha a proposição, além da Mensa- 
gem n.0 298, de 11 de outubro de 1972, 
a Exposição de Motivos do Sr. Minis- 
tro do Trabalho e Previdência Social 
que, ao justificar a necessidade de se 
regulamentar a atividade profissional 
da laboriosa classe, esclarece ter sido 
o projeto fruto de minuciosos estudos 
levados a efeito naquela Pasta e que 
tiveram em mira atender "as conve- 
niências do bem comum e aos supe- 
riores interesses da Justiça Social". 

Delimitando o alcance da medida 
diz o Sr. Ministro que: 

"  na definição de empregado 
doméstico, foi introduzida a refe- 
rência a trabalho contínuo, para 
que o trabalho eventual se exclua 
dessa regulamentação;" 

Evidenciando, no entanto, a fina- 
lidade fundamental da proposição, 
qual seja a de trazer para o abrigo da 
nossa legislação previdenciária o em- 
pregado doméstico, acrescenta; 

"A filiação obrigatória à Previ- 
dência Social é o que de mais im- 

portante se deve conceder aos 
empregados domésticos, desde que 
essa filiação se faça segundo o re- 
gime geral de prestações concedi- 
das pelo INPS, com o necessário 
custeio à sua cobertura;" 

O projeto que, nesta Casa, tomou o 
n.0 50/72, já foi gprovado pela Câma- 
ra dos Deputados, que acrescentou ao 
art, 4.° a expressão "e serviços", de 
modo a tornar os novos segurados 
também beneficiários dos serviços as- 
sistenciais prestados pela autarquia 
previdenciária. 

A matéria tem sido, através dos 
anos, objeto de numerosas tentativas 
de regulamentação, desde que a CLT 
excluiu de seu âmbito os empregados 
domésticos, consoante o que dispõe o 
seu art. 7.° Deixando para a lei espe- 
cial o trato do problema, os autores 
da ítonsolidação tiveram;, provavel- 
mente, em vista não fugir dos princí- 
pios doutrinários que haviam de nor- 
tear aquele diploma legal e que estão 
alicerçados no Título I. 

De fato. Ao definir em seu pórtico 
as figuras do empregado e do empre- 
gador, a CLT estabeleceu que estes se- 
riam a empresa, individual ou coleti- 
va que, assumindo os riscos de uma 
atividade económica, admitisse, as- 
salariasse e dirigisse a prestação pes- 
soal de serviços (art. 2.°). 

Ora, tais pressupostos, claramente 
expressos, não poderiam ser ajusta- 
dos à figura da "dona de casa", ou 
mesmo, não teriam cabimento no âm- 
bito familiar, pois ali inexiste qual- 
quer atividade económica caracterís- 
tica da empresa. 



- 2 - 

Por outro lado, as normas de pro- 
teção ao trabalhador, insertas na 
CLT, pressupõem a possibilidade de 
uma inspeção das condições de servi- 
ço o que, em relação aos domésticos 
pelo fato de executarem suas tarefas 
no lar da família, se choca como pre- 
ceito constitucional da inviolabilidade 
de domicílio. 

Foi, portanto, atento também a es- 
sas razões que o Poder Executivo ao 
encaminhar o projeto de lei em exa- 
me, manteve excluídos da órbita do 
texto consolidado essa classe, a ele 
não se referindo nem, tão pouco, re- 
vogando o excludente art, 7.° 

O projeto tem, assim, como bem 
acentua a Exposição de Motivos, uma 
característica muito mais previden- 
ciária que trabalhista, pois dos direi- 
tos consagrados à generalidade dos 
trabalhadores só contempla o empre- 
gado doméstico com os benefícios das 
férias remuneradas. 

Sem dúvida alguma, caberá ao Re- 
gulamento a ser baixado dentro de 90 
dias após a sanção da lei, interpretar 
e dispor de modo prático e consentâ- 
neo com os usos e costumes da famí- 
lia brasileira, a forma de aplicação 
dos benefícios ora criados, tendo em 
vista, principalmente as diversas mo- 
dalidades de fixação de salários, os 
descontos a serem feitos, a época da 
concessão de férias, as licenças para 
tratamento de saúde, etc. 

Deferido requerimento do Senador 
Franco Montoro de tramitação con- 
junta do Projeto de Lei da Câmara 
n.0 50, de 1972 e do Projeto de Lei do 
Senado n.0 28, de 1971, de autoria de 
S. Ex.a, sobre este, também, devemos 
opinar. 

Ressalte-se, desde logo, que a ini- 
ciativa do nobre parlamentar bandei- 
rante, como de outros congressistas 
nesta Casa do Congresso e na Câma- 
ra dos Deputados, foi objeto de aten- 
tos e acurados estudos por técnicos do 
Poder Executivo, consoante assinala 
o Prof. Júlio Barata, eminente Minis- 
tro do Trabalho e Previdência Social 

em sua substanciosa Exposição de 
Motivos, nestes termos: 

"Após minuciosos estudos efetua- 
dos pela Assessoria Técnica da 
Secretaria Geral deste Ministério, 
exame e analise de valiosos subsí- 
dios fornecidos por inúmeros pro- 
jetos de lei que tramitaram ou 
tramitam no Congresso Nacional, 
atendendo às conveniências do 
bem comum e aos superiores in- 
teresses da Justiça Social, resul- 
tou a elaboração do referido an- 
teprojeto, cujas características, 
por sua simplicidade e alcance, o 
situam em plano mais elevado e 
completo do que as tentativas fei- 
tas anteriormente, inclusive nas 
duas Casas do Poder Legislativo." 

A proposição governamental é, por- 
tanto, a súmula de diversas e louvá- 
veis iniciativas e, por isso mesmo, se 
apresenta mais atualizada e consen- 
tânea com a realidade social brasi- 
leira. 

Optamos, portanto, pela sua apro- 
vação. 

Ao fazê-lo, acolhemos, porém, as 
duas Emendas que lhe foram apre- 
sentadas também pelo Senador Fran- 
co Montoro. 

A primeira dá ao artigo 4.° redação 
quç pela melhor clareza imprimida 
ao texto desse dispositivo, elimina a 
possibilidade, mesmo remota, de ex- 
clusão dos dependentes dos favores 
instituídos pela lei, com observância 
da terminologia previdenciária, como 
convém à uniformidade de nomencla- 
tura especializada nos textos legais. 

A segunda implica na proteção do 
empregado doméstico contra os ris- 
cos decorrentes de acidentes do tra- 
balho e seu alcance e significação so- 
ciais são ostensivamente claros. 

Demais, concordamos com o autor 
da Emenda n.0 2, quando assinala: 
"Além disso, há, estamos certos, in- 
teresse não só do empregado domés- 
tico e seus dependentes, como do pró- 
prio empregador, sobre o qual, em úl- 
tima instância, recairia a responsabi- 



lidade senão legal, pelo menos moral 
de amparo ao empregado acidentado 
em sua própria residência, na falta 
do seguro em questão". 

Concluindo opinamos pela aprova 
ção do Projeto de Lei da Câmara n.c 

50, de 1972, com as Emendas n.0s 
1-CLiS e 2-CLS. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 29 de no- 

vembro de 1972. — Franco Montoro, 
Presidente — Heitor Dias, Relator — 
Benedito Ferreira, vencido — Paulo 
Torres. 

EMENDA N.0 1-CLS 

Dê-se ao art. 4.° a seguinte redaçâo: 
"Art. 4.° São aplicáveis aos em- 
pregados domésticos as disposi- 
ções da Lei Orgânica da Previ- 
dência Social, na qualidade de 
contribuintes obrigatório. 

EMENDA N.0 2-CLS 

Acrescente-se onde couber: 
"Art. .. Aplicar-se-á ao empre- 
gado doméstico a Lei n.0 5.316, de 
14 de setembro de 1967, que inte- 
grou o seguro de acidentes do tra- 
balho na previdência social". 

Voto em Separado do Senhor 
Senador Benedito Ferreira. 

A pretexto de resolver-se um proble- 
ma social, não podemos criar outro. 

Muitos daqueles que mantém em- 
pregados domésticos, são empregados 
também e maioria das vezes vivendo 
com o orçamento comprometido de 
maneira tal, a não suportarem ne- 
nhum novo encargo, por menor que 
venha a ser. 

Em alguns casos, somados os encar- 
gos atuais com a empregada domésti- 
ca, tais como comida, cama, etc, etc., 
além do salário agora acrescido de 8% 
serão compelidos a dispensar a em- 
pregada doméstica. 

Atentemos por exemplo para o caso 
de um professora de nível primário, 
cuja família tenha como renda so- 

enoarg 
Entendo qS&^tté^eremos 

cautela, por etapasT^témtingirmos' 
que se postula isto é, aíRparo com- 
pleto, em todos os aspectos a wa««.os 
assalariados em todas as categorias. 

Exemplo do que se fêz e faz com o 
trabalhador rural. 

Relativamente à Emenda n.0 1-CLS, 
apresentada pelo Senador Franco 
Montoro é de ser considerada preju- 
dicada pois nos termos do art. 4.° do 
Projeto. 

"Aos empregados domésticos são 
assegurados os benefícios da Lei 
Orgânica da Previdência Social, 
na qualidade de segurados obri- 
gatórios." 

A emenda repete apenas parte do 
contido no artigo 4.°, desprezando, en- 
tretanto, a nova classificação dos em- 
pregados domésticos como segurados 
obrigatórios, vez que alterou o concei- 
to, atualmente vigente, de segurado 
facultativo constante do art. 161 da 
LOPS, cuja inserção no artigo 4.° do 
projeto é imprescindível. 

A Emenda n.0 2-CLS, na forma em 
que se redigiu poderá causar dúvida 
quanto a sua interpretação relati- 
vamente à obrigatoriedade de vin- 
culação dos Empregados Domésticos, 
dúvida esta que não subsistirá na for- 
ma em que foi redigido o art. 4.° do 
Projeto. 

A obrigatoriedade da filiação visa 
não só estender à categorias até então 
não amparadas os benefícios da Pre- 
vidência Social, como também, eli- 
minar o processo ante-seletivo que a 
facultativldade enseja. 

Com relação à Emenda adotada pelo 
Relator, colide com a intenção que 
promana da Exposição de Motivos do 
MTPS, quando excluiu no artigo 6.° 
do Projeto, todas as demais parcelas 
discriminadas nos itens II e VII da 
Tabela constante do artigo 3.° do De- 
creto n.0 60.466, de 14 de março de 
1967, tais como: 13.° salário, e salá- 
rio-família, para não sobrecarregar 
exclusivamente os empregados. 



- 4- 

No caso específico da Emenda apre- 
sentada, salientamos que, embora não 
abrangidos os empregados domésticos, 
desde logo, pelos benefícios da Lei 
Acidentaria, não ficarão eles ao de- 
samparo, eis que, pelo Projeto em dis- 
cussão, têm direito a assistência mé- 
dica, auxílio-doença e reabilitação 
profissional. 

Em decorrência das caracteristicas 
da categoria profissional abrangida 
pelo projeto, cujos serviços são utili- 
zados sem finalidade lucrativa, de- 
saconselhável se torna a oneração ex- 
cessiva que, paralelamente ao fato de 
poder vir a originar um problema so- 
cial de desemprego, levaria a uma di- 
fícil executoriedade e fiscalização dos 
efeitos emergentes da própria lei. 

Sala das Comissões, em 29 de no- 
vembro de 1972. — Benedito Ferreira. 

PARECER 
N.0 594, de 1972 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Saldanha Derzi 

Com a Mensagem n.0 298, de 11 de 
outubro de 1972, o Senhor Presidente 
da República submete à apreciação 
do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 51 da Constituição, Projeto de lei 
que' dispõe sobre a profissão de em- 
pregado doméstico, e dá outras pro- 
vidências. 

Aprovado pela Câmara dos Depu- 
tados, o projeto recebeu emenda ao 
seu art. 4.° no sentido de incluir os 
serviços assistenciais do Instituto Na- 
cional de Previdência Social no cam- 

po dos benefícios a serem assegurados 
aos novos filiados. 

Nesta Casa a proposição foi distri- 
buída, primeiramente, à Comissão de 
Legislação Social que, apreciando-lhe 
o mérito manifestou-se pela sua apro- 
vação, por entender que a medida vem 
ao encontro dos anseios daquela clas- 
se, até hoje um tanto ou quanto de- 
samparada das normas de proteção 
previdenciária do País. 

Ao incluir, no entanto, como segu- 
rados obrigatórios do INPS os empre- 
gados domésticos, o projeto manteve 
intactos os princípios que norteiam o 
regime geral de prestações concedidas 
pelo Instituto, assegurando-lhe o ne- 
cessárlo custeio através da contribui- 
ção de 8% do empregado e de 8% do 
empregador calculadas sobre o salá- 
rio-mínimo regional. 

Com essa previdência cautelar, o 
projeto não traz qualquer ónus para 
a União, porquanto a sua contribui- 
ção para a Previdência Social, tendo 
destinação específica e delimitada ao 
custeio dos serviços administrativos 
da Autarquia, não é afetada pela in- 
clusão dos novos segurados. 

Com estas considerações, manifes- 
tamo-nos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, em 20 de no- 
vembro de 1972. — João Cleófas, Pre- 
sidente — Saldanha Derzi, Relator — 
Ruy Santos — Virgílio Távora — 
Mattos Leão — Tarso Dutra — Dan- 
ton Jobim — Lourival Baptista — 
Daniel Krieger — Carvalho Pinto — 
Eurico Rezende — Alexandre Costa. 

Publicado no DCN (Seçáo II) de 3-12-72 

5CO/12/72 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília —> 1972 
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FROJETO N® 930-F/1972 

REDÍCTO :^III-I DO PROJTTO F® 930-A/1972 

Dispõe sobre a profissão ('e em- 

pregado doméstico c dá outr s previdên- 

cias. 

0 CORGBESSO FACIOFAL DECRETA: 

Art. lc - Ao empregado dc-á tico, assim cens Ide 

rado aquele que presta serviços de natureza contínua e de fJL 

nal Idade nao lucrativa à pessoa ou a famÍMa, no âmbito resl 

denclal de tas, apllca-se o disposto nesta lei, 

Art. 2^ - Para admissão ao emprego deverá o em- 

pregado dom''tico apresentar: 

I - Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - atestado de boa conduta; 

III - atestado de saúde, a critério do emprega- 

dor, 

Art. 3^ - 3 emprega' o doméstico terá direito a 

férias anuais remuneradas de 20 (vinte) dias úteis, após ca- 

da período de 12 (doze) meses de trabalho, prestado a mesma 

pessoa ou família, 

Art. hã - os empregados domésticos sao as-segu- 

rades os benefícios e serviços da Lei Orgânica da Prev^den - 

cia ocial, na qualidade de segurados obrigatórios, 

Art. 5® - Os recursos para c custeio do plano 

de prestações provirão das contribuições avalxo, a serem re- 

colhidas pelo empregador até c último dia dc mês "egulnte s- 

nuelc a que se referirem c incidentes sobre o valor do sa'7á- 

rio- ínl o da região: 

I - 8" (oito por cento) do empregador; 

II - 8 ' (oito por cento) do empregado do-é tico. 

Parágrafo único - A falta de recolhimento, na â 

poca pronrla, das contribuições previ'- t- s neste artigo,sujej, 

tsrá o responsável ao pagamento dc juro moratçrlo de 1% ( um 

per cento) ao mês, além da multa variável de 10$ (dez por cen. 

to) a 5^ (cinqflenta por cento)do valor do débito. 

GEK 6.08 
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Art. ^ - "ão serão devidas quaisquer das con - 

tribulcões discriminada- nos itens II a \rTI da Tabela cons - 

tente do art, 3' do Decreto nG 60 li.66, de lij de março de396% 

Art. 7- - tsta lei sera regulamentada no prazo 

de 90 (noventa) dias, vigorando 30 (trinta) dias apor a pu ~ 

blic çao do seu rrgnlamento, 

Art. - íevoga~-se as tíispodcões em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇãO, 9 de noVFTbro de 

/V ^ 

a:HA j;kA£^ -£ r. 
IVesI dente 

\MIUI 
Aci tor 

\ 
Là OC^-^x. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dispo» sobre a profissão de ewpre**do 
dcKeéstico o dS outras providteoia*. 

í> COSGTSSO lf.\CIO!t\L decreta» 

Ari- 1* - \o empregado dcaéatico, aesie 
ecoaiderado aquele que presta serviços de natureza contínua e de fine 
lidada não lucrativa i pessoa ou à faaíiia, ao âsuito retideaeial de» 
tas» aplicasse o diapoeto oeata i«á. 

Art. 2a - Para adeiasão ao eeprego deve 
rá o eaprogado dowrfatico aure tentart 

I - (Jarteara do Trabalho e Previdência 
Social; 

ZI — atestsek» de boa conduta| 

III - atestado de saúda, a critério do em 
pregador. 

Art. d® - O ««pregado doméstico terá djl 
reato a fériae auuaae resiuueraaaa de 20 (vinte) diae úteis, a pés cada 
período de i2 (doze) eeaes de trabalho, prestado 1 aeaea peaeoa ou fj, 
aília. 

Art. 1® - Aos eepregadoa doaéatico» são 
asaogurados o* beneficiei e serviço» da Lei Vganioa da Previdência So 
ciai, na qualidade de cegorauos obrigatúrio». 

Art. 3® - -» reoursoj para o coeteio do 
plana de predtaçõec provirão das coatriuuições abaixo, a aereos reco» 
ihidaa ijoIo empi>egador até o último dia do -JJa seguinte àquele a cjue 
ío referirea e incidentes sobre o valor do saiário-eíaiao da regiaoi 

1 - tí< (oito por cento) do empregadorj 
> 

II - SJt (oito por cento) do empregado do 
ndetico. 

Parágrafo único. A falta do recolbinen 
to, na época própria, das contribuições previstas neste artigo, sujei 
tará o responsável ao pagamento do Juro moratório de 1% £um por cmtÉoj 
ao mis, além da catita variável de IO"* (das por cento) a (cinquen- 
ta por cento) do valor do débito 

.Art. o* - Ilão serão devidas quaisquer 
daa contribuições discriminadas aos itens II ç^VII da Tabela constaa- 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

te ia art» 3* ^ Teci'eto e6 -.kt o» iyiwlf» 

Ari. 7* - '-felft lei Jfc4*-1 £'«4«(i.*Miiaieé* «k» 
priuto <t« arO (aov«at«) <iias# vi^oraaio 30 (trinta) ái&s a {miaIím» 
533 á.3 saa ra^alaaeata» 

Art* á* — .■l»»qne«i-«> a» cIxwimmiíçcw* «a 
casiitririô. 

de 197^. 1 f* • 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N9        

Da COMISSÃO DE FINANÇAS ao Projeto de Lei da 

Câmara n2 50, de 1972 (ns 930-B/72, na ori- 

gem), que dispõe sobre a profissão de empre- 

gado doméstico e dá outras providências. 

RELATOR: Senador SALDANHA DERZI 

Com a mensagem 112 298, de 11 de outubro de 1972, o Se 

nhor Presidente da República submete à apreciação do Congresso Nacio 

nal, nos termos do art. 51 da Constituição, Projeto de Lei que dis- 

põe sobre a profissão de empregado doméstico e dá outras providênci 

as. ' ' * 

Aprovado pela Câmara dos Deputados, o projeto recebeu 

emenda ao seu art. 42 no sentido de incluir os serviços assistenci- 

ais do Instituto Nacional de Previdência Social no campo dos benefí- 

cios a serem assegurados aos novos filiados. 

Nesta Casa a proposição foi distribuída, primeiramen- 

te, à Comissão de Legislação Social que, apreciando-lhe o mérito, ma 

nifestou-se pela sua aprovaçãp, por entender que a medida vem ao en- 

contro dos anseios daquela classe, até hoje um tanto ou quanto desam 

parada das normas de proteção previdenciária do País. 

Ao incluir, no entanto, como segurados obrigatórios 

do INPS os empregados domésticos, o projeto manteve intactos os prin 

cípios que norteiam o regime geral de prestações concedidas pelo In_s 

tituto, assegurando-lhe o necessário custeio através da contribuição 

de 8% do empregado e de 8% do empregador, calculadas sobre o salário 



-2- 

mínimo regional. 

Com essa previdência cautelar, o projeto não traz qual- 

quer ónus para a União, porquanto a sua contribuição para a Previdên- 

cia Social, tendo destinação específica e delimitada ao custeio dos 

serviços administrativos da Autarquia, não é afetada pela inclusão dos 

novos segurados. 

Com estas considerações, manifestamo-nos pela aprova 

ção do projeto. 

Sala das Comissões, em,20 de novembro de 1972. 

J0JÍ0 CLEOPAS 

SALDANHA DERZI 

RUI S Ali TOS 

VIRGÍLIO TAVORA 

MATTOS LESO 

TARSO DUTRA 

DANTON JOBIM 

DOURIVAL BAPTISTA 

DANIEL. KRIEGER 

CARVALHO PINTO 

EURICO REZENDE 

ALESANDRE COSTA 

, PRESIDENTE. 

, RELATOR. 

FAP/ 



SENADO FEDERAL 

DIRETORIA DO ARQUIVO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO....^ 

A dlíi. 

Lj ? tf Jf 
Contém este processo .L.ht folhas numeradas e rubricadas nos termos do art   

alínea do Regulamento, estando o mesmo com a tramitação concluída. 

Diretoria do Arquivo,-U V de de 19<^? 

Está classificado e fichado. Encaminho-o ao funcionário informante. 

Diretoria do Arquivo, ^ de /yVVCl/UCyG' de 19^ ) 

' 

t . R á>. J5"— 

Confere. Submeto o presente processo à consideração do Sr. Diretor, com as fichas 

inclusas, devidamente datilografadas. 

Diretoria do Arquivo, de ^ 0 de 19^-^ 

Arquive-se. 

Em 3 / 3 /19èf-3 

C-florcos Ih eira 
Chefe da Seção da A-rquivo de Pro^osiçfl01' 

Diretor do Arquivo C 



SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 
SEÇÃO DE ARQUIVO HISTÓRICO 

TERMO DE AROUIVAMFNTD cL ijlcx' qÇ&k, 

fô0 050 I m*?-  

O presente decumento com  folhas foi transferido da Seção de Arquivo 

de Proposições, nos termos do art. 158 do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

Subsecretaria de Arquivo,/^ de de f??5 

Está classificado e fichado. Submeto à consideração do Sr. Diretor, com as fichas 

inclusas devidamente datilografadas. 

Subsecretaria de Arquivo,de ^^3. 

/Cl 

Valéria Simões JKala 
Chef» da Seção de Arquivo Histérico 

ARQUIVE-SE 

Em í^/ ll / 19^] 3 

Diretor do Arquivo 

cMarla SCelena Vuj âerreira 
Dlretora da Subsecretariai de Arquivo 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

rdc N.0.O5O de 19^2 

F L S.   
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